




JANE1RO-2025 
SALDO INICIAL BANCO 
BANESE CIC:103.3952-1 SETUR.SE  2025 

R$ 3.000.000,00 
jPRESTAÇÂO DE CONTAS DO CONVENIO  

Tipo de lançamento Ação/Etapa Descrição/Fornecedor Finalidade Valor das receitas Valor das despesas Saldo Final Banco Data 

SALDO INICIAL Rã 000 Rã 0,00 R$ 0,00 	- 
RECEITAS RECEBIMENTO DO CONVÉNII RECEITADO VIVA SERGIPE Rã 3.000.000,00 R$ 3.000.000,00 	31/12/2024 
RECEITAS 
DESPESAS 
DESPESAS 

iENDIMENTOS FINANCEIROE RECEITA CIRENDIMENTOS 
Despesas C!IR 	 IR EIOF Si Aplicação 
ETAPA 8 	 n PRADO CASTELLI VASCONCELOS SOCIEIASSESSORIA JURIDICA- GERAL 

Rã 21.347,00 - 
Rã 22,90 
Rã 3.750,00 

	

R$ 3.021.347,00 	31/01/202 

	

Rã 3.021.324,10 	31/01 /2025 

	

Rã 3.017.574,10 	08/01/2025 
DESPESAS 
DESPESAS 

ETAPA 9 	 ' WB ENTRETENIMENTO 	 PLACAS PRECJAU-DIVULGAÇÃO 
ETAPA 4 	 ARAGÂO VIAGENS 	 PASSAGENS AEREAS 

* Rã 75.00000 • 
R$ 3.523,65 

	

Rã 2.942.57410 	08/01/2025 

	

Rã 2.939.05045 	10/01/2025 
DESPESAS ETAPA 8 	 m PRADO CASTELLI VASCONCELOS SOCIEIASSESSORIA JURIDICA- GERAL R$ 3.750,00 	*' Rã 2.935.30045 	31/01/2025 
DESPESAS 
DESPESAS 

ETAPA 5 	 t INOVAR TURISMO 	 GESTOR CONVENIO 
ETAPAS 	 ' 	NAIME MENEZES DE MELO 	" 	GUIA TURISMO- GERAL 

* Rã 10,00000 
R$ 2.000,00 

Rã 2.925.30045 	31101/2025 
Rã 2.923.300,45 	31/01/2025 

DESPESAS ETAPA 7 	 " HOPE SERVIÇOS  LTDA 	 CONTR.IçÃO ASSESSORIA CONTABIL R$ 1.50000 	.. R$ 2.921.800,45 	31/01/2025 
DESPESAS ETAPA 6 	 NAIME MENEZES DE MELO 	 GUIA TURISMO- GERAL *_____________ $ 2.00000 Rã 2.919.800,45 	31/01 /2025 
TOTAL SALDO FINAL Rã 3.021.347,00 Rã 101.546,55 Ri 9.8005 	1 

RESUMO GERAL MÊS JANEIRo.2025 

SALDO MÊS INtCIAL  Rã 0,00 

Receitas do mês  +) 
Recebimento do convênio 
Rendimento de apjção financeira 

Rã 3.000.000,00 
 Rã 21.34700 

Outras receitas (estorno ref mês tal)  - 
TOTAL DAS RECEITAS 00 MÊS  Rã 3.021.347,00 

Despesas do mês 
(-) .aamentos realizados (GERAL)  Rã 101.523.65 
(-) Outras despesas adm (IRIIOF)  R$ 22,90 

TOTAL DAS DESPESAS DO MÊS  Rã 101.546,55 
SALDO FINAL DO MÊS  Rã 2.919.800,45 

TOTAL POR ETAPAS 
PARTICIPAÇÃO ITINERANTE ( ETAPA 04) Rã 3.52365 
CONTRATAÇÃO GESTOR (ETAPAS) Rã 10.000,00 
CONTRATAÇÃO GUIA TURISMO ( ETAPA E Rã 4.000,00 
CONTRATAÇÃOASSESSORIA CONTABIL R$ 1.500,00 
ASSESSORIA JURÍDICA (ETAPA 8) Rã 7.500,00 
APOIO EVENTO TURISTICO (ETAPA 09) Rã 75.000,00 

TOTAL R$101.523,5 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
Rafaelle Estreia 

Documento assinado digitalmente 
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RAJAELLE DE UMA CUNNA ESTRELA 
Data: 27/03/2025 13:47:35-0300 
verifique em https://validar.itLgov.br  
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RELAQAO DE PAGAMENTOS• 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO BRASIELIRA DE INDUSTRIA E HOTEIS DE SERGIPE-ABIH CONVENIO N° 
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO-SETUR-SE VALOR DO CONVÊNIO: 7.000.000,00 
OBJETO: AMPLIAR A CADEIA PROUTIVA DO TURISMO NO ESTADO PERI000: 01/01/2025 A 3110112025 

DOCUMENTAÇÃO    PAGAMENTO  

FORNECEDOR CNPJI CPF DATA VALOR NFI BOLETO ID AO DATA VALOR 

PRADO CASTELLI VASCONCELOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 31.392.455/0001-23 04/12/2024 R$ 3.750,00 NF/2024533 Ted Banco Banese 08/01/2025 R$ 3.750,00 
WB ENTRETENiMENTO 47.499.749/0001-99 06/01/2025 R$ 75.000,00 NF/202502 Ted Banco Banese 08/01/2025 R$ 75.000,00 
ARAGÃO VIAGENS 07.606.295/0001-93 19/02/2024 R$ 3.523,65 B0/14057 Ted Banco Banese 10/01/2025 R$ 3.523,65 
PRADO CASTELLI VASCONCELOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 31.392.455/0001-23 06/01/2025 R$ 3.750,00 NF/202504 Ted Banco Banese 31/01/2025 R$ 3.750,00 
INOVAR VIAGENS E TURISMO LTDA 12.631.502/0001-08 31/01/2025 R$ 10.000,00 NF/202501 Ted Banco Banese 31/01/2025 R$ 10.000,00 
NAIME MENEZES DE MELO 29.043.988/0001-58 30/01/2025 R$ 2.000,00 NF/202534 Ted Banco Banese 31/01/2025 R$ 2.000,00 
HOPE SERVIÇOS LTDA 27.303.870/0001-96 29/01/2025 R$ 1.500,00 1 NF1202521 Ted Banco, Banese 31/01/2025 R$ 1.500,00 
NAIME MENEZE5 DE MELO 29.043.988/0001-58 31/01/2025 R$ 2.000,00 OFÍCIO Ted Banco Banese 31/01/2025 R$ 2.000,00 

TOTAL R$ 101.523,65  R$ 101.523,65 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

Rafaelle Estrela 
Documento astinado digitalmente 

1k. RAFAELLE DE LIMA CUNHA ESTREIA 
Data: 27/03/2025 13:43:44.0300 
Verifique em https:/vaIidariti.gov.br  
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DEMONSTRATIVO DE RECEITA E DESPESA 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO BRASIELIRA DE INDUSTRIA E HOTEIS DE SERGIPE-ABI CONVÊNIO N° 
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO-SETUR-SE 	 VALOR DO CONVENIO 7.000.000,00 

IPERIODO:01101?2-025 OBJETO: AMPLIAR A CADEIA PROUTIVA DO TURISMO NO ESTADO 	 A 31/0112025 
RECEITA  DESPESA 

DATA HISTÓRICO VALOR DATA HISTÓRICO VALOR 
31/12)2024 RECEITA DO VIVA SERGIPE R$ 3.000.00000 08/01/2025 ASSESSORIA JURIDICA- GERAL R$ 3.75000 
31/0512025 RECEITA C/RENDIMENTOS R$ 	21.347,00 08/0112025 PLACAS PRECJAU-DIVULGAÇÃO R$ 75.000,00 

10/01/2025 PASSAGENS AEREAS R$ 3.523,65 
31 /01/2025 ASSESSORIA JURIDICA- GERAL R$ 3.75000 
31/01/2025 GESTOR CONVENIO R$ 10.00000 
31/01/2025 GUIA TURISMO- GERAL R$ 2.000,00 
31/01/2025 CONTRATAÇÃO ASSESSORIA CONTABIL-ADM REF SETE R$ 1.50000 
31/01/2025 GUIA TURISMO- GERAL R$ 2.000,00 
01/02/2025 IR EIOF S/ Aplicação R$ 22,90 

TOTAL R$ 	 3.021.347,00 R$ 	 101.54655 
SALDO DISPO NIVEL R$ 	 2.919.800,45 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

Rafaelle Estrela 

Documento assinado digitalmente 

bRAFAELLE DE LIMA CUM4A ESTRELA 
Data; 27/03/2025 13:43:44-0300 
Verifique em https://validar.itigov.br  





RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FÍSICO. FINANCEIRA 
ONVENENTE: ASSOCIAÇÃO BRASIELIRA DE INDUSTRIA E HOTEIS DE SERGIPE-ABIH 'ONVENIO N° 
ONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO-SETUR-SE /ALOR 00 CONVÉNIO: 7.000.000,00 

OBJETO: AMPLIAR A CADEIA PROUTIVA DO TURISMO NO ESTADO   PERÍODO:: 01/01/2025 A 31/01/2025 
N ETAPA OU DESCRI ÃO " 

UNIDADE EXECUÇÃO FÍSICA  EXECUÇÃO FINANCEIRA  
META FASE MEDIDA PROGRAMADO EXECUTADO CONCEDENTE EXECUTOR TOTAL 

* ETAPAS 
ASSESSORIA JURÍDICA- 
GERAL * 3.75000 R$ 3.750,00 Abih 

PRADO CASTELLI VASCONCELOS SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS R$ 3.75000 

• ETAPA 9 PLACAS PRECJAU-
TIIVULcACÃO R$ 75.000,00 '$ 75.000,00 Abih WB ENTRETENIMENTO R$ 75.000,00 

* ETAPA4 PASSAGENSAEREAS  '$3.523,65 R$3.52365 Abih ARAGÃO VIAGENS R$3.523,65 

• ETAPA 8 
ASSESSORIA JURIDICA- 
GERAL - R$ 3.750,00 R$ 3.750,00 Abih 

PRADO CASTELLI VASCONCELOS SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS '$ 3.750,00 

ETAPA 5 3ESTOR CONVENIO * R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 Abih INOVAR TURISMO R$ 10.000,00 
ETAPA 6 GUIA TURISMO- GERAL * $ 2.000,00 R$ 2.000,00 Abih INAIME MENEZES DE MELO R$ 2.000,00 

ETAPA 7 
ONTRATAÇAO ASSESSORIA 

CONTABIL-ADM REF 
SETEMBRO-GERAL 

L 

R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 Abih HOPE SERVIÇOS LTDA 
~NA IMEMENEZESDEMELO 

R$ 1.500,00 
* ETAPA6 GUIA TURISMO- GERAL _  ,$2,00000 R$2.00000 Abih R$ 2.000,00 

TOTAL GERAL 101.523,65 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

Rafaetle Estrela 

Documento assinado digitalmente 

LaT RAFAEI.LE DE UMA CUNHA ESTREIA 
Data: 27/03/2025 13A3:44-0300 
Verifique em https://validariu.gov.br  



, C-1`:`_1`- 



CONCILIAÇÃO BANCÁRIA- CONTA CORRENTE 
Parcial ( Final Perfodo4fljjÕl/2025 a - 31/01/2025 

Banco BANESE Agência 35 Conta Corrente 103.952-1 

MOVIMENTAÇAO BANCARIA  

Discriminação 
Cód. 

operação Nota fiscal CategorIa Observação CrédltolDébito SALDO (R$) 
bancária - 	•R$ 

LIX  
ASl 	

Cos 2039  
- 

0 R$ 90.00000  

PRADO CASTELU VASCONCELOS SOCIEO4 994004 INFQ024533 DES PIX CHAVE ASSESSORIA JURIDICA REF A DEZEMBRO 2024- GERAL R$3.750.00 R$ 86.250,00 

WB ENTRETENIMENTO 994004 NF/202502 TED INTERNET SERViÇOS  DE MARKETING-DIVULGAÇÁO ESTADO-GERAL $ 75.00000 R$ 11.250,00 

CALCILDA ARAGÃO 235 
1 
BO/1 4057 ATM COBRANÇA PASSAGENS AEREAS 3.523,65 R$ 7.726,35 

PRADO CASTELLI VASCONCELOS SOCIED4 994004 NF/202504 DEB PIX CHAVE ASSESSORIA JURIDICA REF A JANEIRO 2024- GERAL $ 3.750,00 R$ 3.976,35 

INOVAR TURISMO 994003 NF/202501 TED INTERNET GESTOR CONVENIO-GERAL $ 10.000,00 -R$ 6.023,65 
-R$ 8.023,65 NAIME MENEZES DE MELO 994004 NF/202534 TED INTERNET GUIA TURISMO- GERAL $ 2.000,00 
-R$ 9.523,65 HOPE SERVIÇOS LTDA 994003 NF/202521 TRF ONLINE CONTRATAÇÃO ASSESSORIA CONTABIL-ADM REF JANEIF R$1.500,00 

NAIME MENEZES DE MELO 994004 OFICIO TED INTERNET GUIA TURISMO- GERAL 200000 -R$ 11.523,65 

RESGATE AUT CDB • RESGATE RESGATEAUTCDB 11.561,45 R$37,80 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

RafaeIIe Estrela 
Documento assinado digitalmente 

g'ibr RAFAELLE DE LIMA CUNHA ESTRELA 
Data: 27/03/2025 13:43:44-0300 
verifique em https://validar.itigov.br  
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CONCILIAÇÃO BANCÁRIA- CONTA POUPANÇA 
( 	) Parcial ( 	) Final 1 	 Período 01/01/2025 a 13110112025 

Banco IBANESE Agência 1 	351 Conta Corrente 103.952-1 

MOVIMENTAÇÃO_BANCÁRIA  
Discriminação Cód. operação bancária Nota fiscal Categoria Observação Crédito/Débito SALDO (R$) 

SALDO INICIAL  Rs000 
APLICAÇÃO 290349 * - - APLICAÇÃO 290349 R$ 2.910.000,00 R$ 2.910.000,00 
RESGATE 746542 * - - RESGATE 746542 R$ 11.561,45 R$ 2.898.438,55 
RENDIMENTO * - - RENDIMENTO R$21.347,00 R$2.919.785,55 
R * - - IR R$ 17,84 R$2.919.767,71 

IOF * - - * R$5,06 R$2.919.762,65 
SALDO FINAL 	 11 R$ 2.919.762,65 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

Rafaelle Estrela 
Documento asnado digitalmente 

-T 
 RAFAEUI 0€ UMA CUMNA ESTRELA 

Data: 27/03/2025 13:43:44-0300 
v&ifique em https://vatidar.íti.gov.br  

\. / 



- . 



Banese 	EXTRATO CONSOLIDADO 

Período: de 0110112025 a 31/0112025 
	

Emissão: 04IO2!2025 às 09:28:18 

Cliente: 	ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS 
	

CPFICNPJ: 	000.816.3,40/0001-95 

Agência: 	035 - METR ATALAIA 
	 Conta Corrente: 03/103.952-1 

Dados do litulo 

Produto: 	 CDB AUTOMÁTICO 

Rentabilidade: 	Pós-Fixada 

Movimentaçãà no Período 

Data 	 Histórico 	 Valor (R$) 

03/01/2025 	 Aplicação 290349 	 2.910.000,00 

31/01/2025 	 Resgate 746542 	 11.584,35 

31/01/2025 	 Rendimento no Período 	 21.347,00 

31/01/2025 	 Saldo Bruto Atual 	 2.919.762,65 

Saldo Üquido: R$ 2.913.989,85 

Resgates no Período 

Data Valor Bruto Rendimento IOF IR 
31101/2025 R$ 11.584,35 R$ 84,36 R$ 5,06 R$ 17,84 

Total: R$ 11.584,35 R$ 84,36 R$ 5,06 R$ 17,84 

GT2 j5  
Pàglna 1 de 



Jo101i2025, 17:07 
	

Banese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIH/SE 

Banese 
Saldos e extratos  

2a VIA DO COMPROVANTE DE PIX 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 

Número de controle: 2025010899400000H1U 
ID da transação: 	E1300971 720250108122433128081871 

Data: 	 Realizado em 08/0 1/2025 às O9h24min 

Status da transação: Transação realizada 

Autorizado por: 	ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO SOBRINHO 
JOAO PAULO DE ANDRADE AMARAL, 

Dados da transação 

Tipo de conta origem: Conta Corrente 

Banco origem: 	047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 

Agência origem: 	0035 
Conta origem: 	03/103952-1 

Nome do pagador: ASSOCIACAO 8 DA DE HOTEISINO. 

Chave destino: 	31 .392.455/0001-23 

Instituição destino: 707 - 62232889 - BANCO DAYCOVAL 

CNPJ do favorecido: 31.392.455/0001-23 

Nome do favorecido: PRADO CV SOCIEDADE DE ADVOGAÓOS 

Valor. 	 R$ 3.750,00 

Descrição: 	 Assessoria Juridica - PCV 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 0219010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1 510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 

https:l/nib.banese.com.br/netbanking/contacorrerite/extrato.xhtrnl 	 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACA3U 
Ç t 1 ' 	Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ 

Adminlstraço Tributárla - Praça General ValarJo, N° 341 - Centro - CEP 49.010-520 - 
Aracaju/SE Telefone: (79) 3179-1100 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

.-. 
Nota: 2024000 

1 

 O(0(33T 
r 
;5;4ovrjficàçôo 

QÂZSQG 

EmissEo (Horário de Brasilia) 
	

Período de Competência Munldplo de Prestaçilo do 

04/12/2024 1700:55 
	

12/2024 	Serviço 

Aracaju - SE 
R.eg. Especial Tributaçêo 	 Exigibilidade do ISS 

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte 	Exigível em 
(ME EPP) 	 Aracaju 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razo Social 

PRADO CASTELU VASCONCELOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
Nome Fantasia 	 Email 

PRADO CASTELLI VASCONCELOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 	 patricia@jgomes.cnt.br  
CPF/CNPI 	 Inscriç5o Municipal 	Insalção Estadual 	Simples Nacional 	Incentivador Cultural 	Forie/Fax 

31.392455/0001-23 	1170299 	 Sim 	Não 	(79) 99979-0808 
Endereço 

AVENIDA DOUTOR JOSÉ MACHADO DE SOUZA, 220, SALA 517 CO GENTIL 8ARBOSA NEO OFFICE JARDINS, Jardins - CEP: 
49025-740 - Aracaju - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razo Social 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS 
CPF/CNP] 	 Incr1ço Municipal 	Insctlçáo Estadual 	Fone/Fax 	 E-mail 
00.816.340/0001-95 	1138964 	 (79) 3224-2888 neacontabllidade@jnfonet.com.br  
Endereço 

Rua Pacatuba, 254, Edf. Pa ulo Figueiredo Andar 2 Sala 214 - Centro - EP: 49010-150 - Aracaju - SE 
SERVIÇO PRESTADO 
1713 - Advacacla. cNAE: 6911701 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Eonorárioa Mvoc&tiøio - Copetêodia: flovasibro/2024 

RETENÇÕES FEDERAIS 

	

PIS (R$) 	 COFINS (P4) 	INSS (P4) 	IR (P4) 	CSLL (R$) 	 Outras Retenções (8$) 

	

0,00 	 0,00 	0,00 0,00 	0,00 	 0,00 
VALORES 

	

Valor dos Serviços (8$) 	Deduções (8$) 	Desconto Incondicionado (8$) 	Base de Cálculo (8$) 
	

Aliquota (%) 

	

3.750,00 	0,00 	 0,00 	 5,0000 

	

ISS (R$) 	ISS Rebdo (8$) 	 Desconto Condicionado (8$) 	Valor Liquido (R$) 	Valor Total di Nota (R$) 

	

0,00 	3.750,00 	 3.750,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodcdaratóila. 
Optante do Simples Nacional. 
liii,. aprox. R$ 504,38 Federal e 8$ 187,50 Municipal. Fonte: ttipr (96A549) 
Substitui nota 202400000000524 de 04/12/2024 

Visualizado em: 04/12/2024 17:00:56 
Para validaç8o desta NFSe acesse: http://aracaJuse.webIss.om.br/extemo/nfs/yaijder  
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Deaeto n° 3.393 de 14 de março de 2011. 



Instruções delmpressôo 
Impnmir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Nâo use modo econômico). 

LititizefolhaM(210x 297mm)otj Ceita (16x 279mm)- Coitó nalinhaindicada 

-------------------------------------------------------------------------- 
- 	 Recibo do Pagador 

(E.Bant.o Itaú -.S.A.1 341 -71 	34191.09016 00090-861246 80387.030002 1 99260000375000 
Benefidárlo 	 Aência/C6dIgo Benu4tuáIo 	Eqda J Q =tidade 	Nosso russso 
PRADO C V SOCIEDADE DE ADVOGADOS 	 1248100038704 	 R$ 1 	1 	109101000908-6 

Nnso do dxiinonto 	 Venomanto 	 1 Wdocunen10 
633-2024 
	

1 31.392.455/0001-23 	1 10/12/2024 	 RI 3.750,00 

(.)DescontoIbatwenios 	f-)OtArasdodoçôes 	 (.3Oflrosasdmos 	(=)etotcttmdo 
1 	 1 	 1 

Padts 	Assoc. Bra da Ind.de Hoteis Se 	 CNPJIC: 00.816.340/0001-5 
RUA PACATUBA 254 Edf Paulo Figue 
CENTRO -ARACAJU/SE - CEP: 49010-150 

Sacador/Ayeta 	PRADO C V SOCIEDADE DE ADVOGADOS 	 CNPJPl: 31.392.455/0001.23 
AV DR JOSE MACHADO DE SOUZA 220 
JARDINS -ARACAJU/SE - CEP: 49025-740 

Aite cação mecânica 

- 	1 	
Codenalinhapontilhada - 

qp8anco Itaú S.A.1 341-71 34191.09016 00090.861 246 80387.030002 1 99260000376000 

Benetcdaio 	 1 "° 
PRADO C V SOCIEDADE DE ADVOGADOS 	 1 	 10/12/2024 

Endoreço doBanefidâno 	 1 A9etCõ4oBanddeio 
AV DR JOSE MACHADO DE SOUZA 220 JARDINS - ARACAJU/SE 49025-740 	 1 	 124810003870-3 

t)a1adodxjrnerdo 	Nadoosmanto 	 E4dedoc. 	Acato 	Dntaocessenento 1 Nossonânaro 
0411212024 	 533-2024 	 DuplIcata 	N 	04112/2024 	 109/010009084 

Usoctobanco 	CIP 	Catteha 	 Eôde 	Quanhidodo l0ocuTnosio. J ()VaotdoctEnento 	- 
8600 	 504 1109 	 1 	 1 	 RI 3.750,00 

lndluçôes (anlo derpoons41hidada docedsta) 

(..) Outras deduçües 

1 (+) Mora/Multa 

(Outros acréscunos 



Pagada 	Assoo. Bra da Ind.de Hoteis Se 	 CNPJICPF: 00.816340I0001-95 
RUA PACATUBA 254 Edf Paulo Figue 
CENTRO -ARACAJUISE - CEP: 49010-150 

aca6,rIAvaha 	PRADO CV SOCIEDADE DE ADVOGADOS 	 cNPPF: 31.392.45510001-23 
AV DR JOSE MACHADO DE SOUZA 220 
JARDINS - ARACAJUISE - CEP: 49025-740 

manficaçãonwArka -Ficha de Compensação 

Cole na linha pflllhada 



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju. 03 de janeiro de 2025 
N. 202500539046 

CNPj: 31.392.455/0001-23 

Contribuinté:PRADO CASTELLI VANSCONCELOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a• qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tríbutários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 03/0412025 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço:https://fazenda.aracaju.se.gov.br  

Código de Autenticidade: FG.0056.0057.FH.086C 
Certidão emitida com base na Portaria 0212007 de 28/06/2007 



'MINISTÉRiO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTiDÃO NËGA11VA DE DÈBITOS RELATiVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DMDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PRADO CASTELU VASCONCELOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
CNN: 31.392.45510001-23 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Fderal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/twww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:08:41 do dia 23/0712024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/01/2025. 
Código de controle dà certidão: C717.81F61.0F75.1)BEC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CG.112-:QJ) 



SERGIPE ESTA000AFA2ENDA 	GOVERNO DO ESTADO 

ET TT 	CedãoNgatuvadeDébosEstadusN 8238/2025 

(dentificação do Solicitante: 31.392.45510001-23 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
31.392.45510001-23 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ressalvado à Fazenda Pública o direito de 
cobrar quaisquer dividas que venham a ser apuradas. Informamos ainda que o portador do documento 
31.392.455/0001-23 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de Sergipe. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/0212001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

A presente certidão emitida em 06/0112025 ás 13:05:02, válida até 05/02/2025 deve ser conferida na Internet 
no endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 6 de Janeiro de 2025 

Autenticação: 202501 O6MPFKOW 

Sf0412025 1305:02 
	 G.n2 ) VI 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDk) NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PRADO CASTELLI VASCONCELOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 31.392.455/0001-23 
Certidão n°: 621529/2025 
Expedição: 06/01/2025, às 13:05:43 
Validade: 05/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PRADO CASTELLI VASCONCELOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 31.392.455/0001-23, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 83-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMÇÂO IMPORTA}TE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

IXividas e sugestes cndttst.jusbr 
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Consulta Regulandade do Empregador 

Lvottar j Imprimir j 

CAIX̀W A  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 31.392.455/0001-23 
Razão 
)CiaI: 	PRADO CASTELLI VASCONCELOS SOC DE ADV 

Endereço: AV DR JOSE MACHADO DE SOUZA 220 / JARDINS / ARACAJU / SE / 
49025-740 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição qué lhe confereoArt. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regulàr perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encarqos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS 

Validade:30/12/2024 a 28/01/2025 

Certificação Número: 2024123002535102964080 

Informação obtida em 06/01/2025 13:06:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lèi ésta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Calxâ: 
www.calxa.gov.br  

https:llconsulta'crf.calxa.gov.br/consuttactl/peges/conaultaEmpregador.Jsf 



20/012025, 17:07 Banese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIH/SE 

Saldos e extratos 

29 VIA DE TRANSFERÊNCIA TED 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 
Número de controle: 202501 0899400000HJE 
Data: 	 Realizado em 0810112025 às 09h:24m 

Dados da transação 

Finalidade: 	 01 - Crédito em Conta Corrente 
Tipo de conta origem: 	Conta Corrente 
Banco origem: 	 047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 
Agência origem: 	035 
Conta origem: 	 03/1 03952-1 
111  titular da conta origem: ASSOCIACAO B DA DE HOTEISIND. 
Tipo de conta destino: 	Conta Corrente 
Banco destino: 	 136-315557- UNICRED DO BRASIL 
Agência destino: 
Conta destino: 
CNPJ do favorecido: 
Nome do favorecido: 
Valor do documento: 
Descrição: 

1729 

000008873-0 
47.499.749/0001-99 

WB ENTRETENiMENTO PRODUÇÕES E EVENT 
R$ 75.000,00 
Picas de fechamento evento pré caju 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivós e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte internet Banking: (79) 3218-1510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 

htts://nIb.banese.com.br/netbanking/conente/e tmI  111 



SERGIPE 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR 

Aracaju, 06 de janeiro de 2025. 

AO SENHOR 
ANTONIO CARLOS FRANCO SOBRINHO 
PRESIDENTE ABIH 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DDÚSTRIA DE HOTÉIS DE SËRGIPE (ABifi-SE) 

Senhor Presidente, 

Viemos através deste solicitar pagamento da Nota. Fiscãln° 02 daWB 
ENTRETENIMENTO, PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ 
47.499.749/0001-99, no valor de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais). 
Referente contratação de empresa especializada em locação com montagem e 
desmontagem de estrutura (p1acas de fechamento), pará atender ao evento ;do. pré 
cajuI2024 no período de 08 à 10/11/2024. 	 .. .,. 	 . 

O pagamento deve ser efetuado Conforme Térrho déColaboração n° 
29/2024 

Atenciosamente, 

Marcos Leite Franco Sobrinho 	;. . 

Secretário de Estado do Turismo 

Av. Maneta Leite, 301, Bairro Grageru , CEP: 49.027-190 - Aracaju/Se 	
a. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACA3U 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ 
Administração Tributâria - Praça General Valadão, NO  341. -. Centro - CEP 49.010-520 - 
Aracaju/SE Telefone: (79) 3179-1100 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasília) 	 Período de Competência Município de Prestaçáo do 
06/01/2025 14:03:25 	 01/2025 	S'iÇo 

Aracaju - SE 
Reg. EapeciaI Tilbutação 	 Exigibilidade do ISS 

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte 	Exigível em 
(ME EPP) 	 Aracaju 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razâo SocIal 

WB ENTRETENIMENTO, PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
Nome Fantasia 	 Email 

WB ENTRETERIMENTO 	 mf.contabilgerencia@gmail.com  
CPFICNPI 	 TnscriçSo Municipal 	Inscriç90 Estadual 	Simples Nacional 	Incentivador Cultural 	Fone/Fax 

47.499.749/0001-99 	1386160 	 Sim 	Não 	 (79) 3303-4477 
Endereço 

Rua Delmiro Gouveia, 1951, LOTE 24 QUADR 37, C DO MEIO - CEP: 49035-810 - Aracaju - SE 
TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Raz8o Social 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS 
CPF/CNPJ 	 Inscriçán Municipal 	Inscriçlo Estadual 	Fone/Fax 	 E-mail 
00.816.340/0001-95 	1138964 	 (79) 3224-2888 neacontabilidade@infonet.com.br  
Endereço 

Rua Pacatuba, 254, Edf. Paulo Fiquei redo Andar 2 Sala 214 - centro - cEP: 49010-150 - Aracaju - SE 
SERVIÇO PRESTADO 
0304 - Cessáo de andaimes, palcos, coberturas e Outras estruturas de uso temporário. CNAE: 7739003 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
NF. referente a contrataç5o de empresa especializada em Locaçáo ccm montagem e desmontagem de estrutura (Placas de Fechamento), para 
atender ao evento Pré Caju 2025. 

Banco: 136 - Unicred do Brasil 
WE Entretenimento, Produç0ea E Ewntoa Ltda 
cNPJ: 47.499.749/0001-99 
Agõnoiaz 1729 Conta c 
Corrente: 9973-0 

RETENÇÕES FEDERAIS 

	

PIS (R$) 	 COFINS (R) 	tNSS (Rá) 	IR (P.) 	CSLI_ (Rá) 	 Outras Retençóes (10$) 

	

0,00 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	 0,00 
VALORES 

	

Valor dos Serviços (R$) 	Deduçles (R$) 	Desconto Incondicionado (R$) 	Base de Cálculo (R$) 	 Aliquota (%) 

	

75.000,00 	0,00 	 0,00 	 5,0000 

	

155 (10$) 	155 Retido (10$) 	 Desconto Condicionado (10$) 	Valor Liquido (10$) 	Valor Total da Nota (R$) 

	

0,00 	75.000,00 	 75.000,00 
OUTR.A INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodederatória. 
Optante do Simples Nacional. 
Trib. apros. 10$ 10.087,50 Federal e R$ 3.750,00 Municipal, Fonte: IBPT [A2A75B) 

Visuallado em: 06/01/2025 14:03:25 
Para valldaç8o desta NFSe acosse: http://aracajuse.weblss.com.br/externo/nfse/validar  
Esta NFS-e fel emitida com respaldo no Decreto no 3.393 de 14 de março de 2011. 

(G.n) 



WB ENTRETENIMENTO, PRODUÇÕES E EVENTOS 

CONTRAIO 1)EPRESTACÃODE SERVI[C1)9 

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTEIS SERGIPE, 

inscrita no CNPJ°. 00.816.340/0001-95, domiciliada na rua Pacatuba 254 E.df Paulo 
Figueiredo, sala 214 20  andar, Bairro Centro Aracaju/SE, CEP: 49010-150 inscriçào estadual, 
sento Inscrição municipal, representada pelo seu presidente o Sr°. Antônio Carlos Leite 
Franco Sobrinho, inscrito no CPF°. 814.920.305-20 e RG°.1.385.497 SSP/SE, domiciliada na 
Rua Antônio Fontes Pitanga,155 casa 14 Bairro: Farolândia, CEP: 49.032-360 Aracaju/SE. 

CONTRATADO: WB ENTRETENIMENTO, PRODUÇÕES E EVENTOS, inscrita no 
CNPJ°.47.499.749/0001-99, domiciliada na Rua Padre Nestor Sampaio, n° 140, Bairro Luzia 
Aracaju/SE, CEP: 49045-0 15, representada pelo seu Sócio - Administrador, o Sr° Wendel 
Perreira de Almeida, inscrito no CPF°. 027.813.265-00 e RG° 1443922 SSP/SE, domiciliado 
na Rua Major José Joaquim Pereira Lobo, N°100 , Apt0.904, Bairro Farolândia, Aracaju/SE. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e a certado o presente Contrato de 
montagem e desmonta gem de estrutura (placa de fechamento, barricadas E 
Toldos), que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 
presente. 

DO OBiETO DO CONTRATO 
Cláusula la.  Este contrato tem como objeto a apresentação de serviços montagem e 

desmontagem de estruturas, neste ato representada por seu empresário, o CONTRATADO, 
ao público presente no evento PRÉ CAJU 2024, realizado nos dias 08,09 e 10 de Novembro 
2024. 

Cláusula 2. O CONTRATADO se obriga a executar oS serviços objeto do presente contrato, 

dentro dos padrões exigidos pelas boas normas e padrão de qualidade em consonância com 
a CONTRATANTE. 	 . 

Cláusula 3 •  Pela prestação dos serviços especificados na cláusula ia  a CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO, a quantia de R$ 75.000,00 (setenta é cinco mil reais), valor 

depositado em conta corrente, em nome da CONTRATADA terá valor legalde recibo, caso o 

depósito seja em espécie na moeda corrente do país. 

WB ENTRETENIMENTO, PRODUÇÕES E EVENTOS 
LTDA CNPJ: 47.499.749/0001-99 

Rua Padre Nestor Sampalo, 140, Luzia - CEP: 49.045-015 , 
Aracaju/SE Emall:wbentretenimentoeeventos@gmaiLcom 

Telefone Comercial: (79)9,9112-5000 
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WB ENTRETENIMENTO, PRODUÇÕES E EVENTOS 

Cláusula 4a  o presente contrato terá validade a partir da data de sua assinatura e término 
de pleno direito em 11 de Novembro de 2024. 

Cláusula Sa. As despesas com mão de obra serão de responsabilidade exclusiva do 
CONTRATANTE. 

Cláusula 6. O contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou por iniciativa de 
qualquer das partes, a qualquer tempo, antes do término do prazo estipulado na cláusula 
quarta, do presente contrato, mediante prévia comunicação por esditoe com antecedência 
mínima de 24 horas, antes do evento. 
DO FORO 
Cláusula 7a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem 
o foro da comarca de Aracaju, Sergipe. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
Igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Aracaju/Se, 07 de Novembro de 2024 

Testemunhas: 

Testemunhas: 

á"  - 
OILEIRADA 

EVENTOS INDÚSTRIA DE MOTEIS SERGIPE 

CONTRATANTE 

WB ENTRET RIMENTOS PMDUÇõES,E 

CONTRATADO 

WB ENTRETENIMENTO, PRODUÇÕES E EVENTOS 
LTDA CNPJ: 47.499.749/0001-99 

Rija Padre Nestor Sarnpafo, 140, Luzia - CEP: 49.045-015 
Aracaju/SE EmalI:wbentretenimentoeeventos@gman.com  

Telefone Comercial: (79)9.9112-5000 

ri 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

Associação Brasileira da Indústria de Hoteis 
Sergipe CNP) 00.816.340/0001-95 Endereço: 
Rua Pacatuba 
254 Edf Paulo Figueiredo si 214 20  andar. Bairro: 
Centro Aracaju Sergipe CEP 49010-150 
Inscnção Estaduai : Isento Inscrição Municipal: 
113896-4 e-mail: secretaraabih-secom.br  

Att, Sr. Antônio Carlos Leite Franco Sobrinho 

Estamos apresentando proposta de preço para prestação de serviços, conforme itens 
solicitado. 

ITEM DESCRIÇÃO QT DIS ói EVENTO 

- 01 Placa de Fechamento 350 08 A 10/11/2024 

02 Bamcadas 400 08 A 10/11/2024 
03 TOLDOS 5 X 5 25 08A1,0/11/2024 

VALOR DA PROPOSTA R$5.0 00 	N;ACICO MIL R*AISt. , ' 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO 03rês)dias  
DADOS BANCÁRIO: 
BANCO UNICRED DO BRÁSIL 	2 7 	í 
AGÊNCIA 1729 
CONTAICORRENTE: 8873-0 
FAVORECIDO: WB ENTRETENIMENTO 
PIX: 47.499.749/0001-99 

Aracaju-SE, O, de novembro de 2024 

bí4S1 . 

WB ENTRETENIMENTOS, PRO ÇOESE E VENTOS LTDA 
CNPJ°. 47.499.749/0001-99 

WB ENTRETENIMENTO, PRODUÇÕES E EVENTÕS LTDA 
CNPJ: 47.499.749/0001-99 

Rua Padre Nestor Sampaio 140, Luzia - CEP: 49.045-015 Aracaju/SE 
Email:wbentretenimentoceventos@gmail.com  

Telefone Comercial: (79)9.9112-5000 
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C.M&SE)UZA 
PRODUÇÕES E EVENTOS 

1/ LM 
(jI 	CNPJ: 30888.004/0001-19 

ORÇAMENTO 

Associação Brasileira da Indústria de 
Hoteis Sergipe CNPJ 00.816.340/0001-95 

Att, Sr. Antônio Carlos Leite Franco Sobrinho 

ITEM QUANTIDADE MATERIAL 
01 400 BARRICADAS• 
02 350 PLACAS DE FECHAMENTO 
03 1 25 1  TOLDOS 5X5 

VALOR TORAL DA PROPOSTA: R$78.000,00(SETENTA E OITO MIL REAIS) 

OBS: 0 SERVIÇO SERÁ EXECULTADO NOS DIAS DO PR&CA)U 2024. 

OGcumento essinado digitalmente 
W41t.SCN MEtO DESOUZA 
Osta: 7ii/2O241l36S1-O3CO 
Verifique em ht*ps//validar.ib.gov.br  



Cliente: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS O Local: 	PRÉ-CAIU 2024: 

Data: 	08/11 DE 2024 A 10/11/ 2024 

Contato: 

ITEM Descrlço TOTAL 
1 350 PLACAS DE FECHAMENTO 
2 400 BARRICADAS 
3 25T0LD0s5x5  

TOTAL 	R$ 80.000,00 
Toplight lIuminaço Profissional 

Telefones: 79-9957-4048 
E-mail: toplightiluminacao@hotmail.com  

Insta: Toplight IIuminaço Profissional 
CNPJ: 17.792.408/0001-04 

Oocufnnto éssinado digDtniente 

mJPEVASCONCELOS DE UMA J'&D4.J DzÓ/flJ2O2 1156S0-0300 
Verfli4tJeem It41//vaUdarJd.Eov.br 



'MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍViDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WB ENTRETENIMENTO, PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
CNN: 47.499.749/0001-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangs inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:Ilrfb.gov.br> ou <http:I/www. pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no  1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 14:52:21 do dia 2211012024 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 20/0412025. 
Código de controle da certidão: 368F.A177.C664.13CIE 
Qualquer rasura ou emenda invalidaráeste documento. 



IMINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTiDÃO POSITiVA COM EFEITOS DE NEGA11VA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAiS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WB ENTRETENIMENTO, PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 47.499.749/0001-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangs inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:I/rfb.gov.br> ou <http://www. pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:52:21 do dia 22/10/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/04/2025. 
Código de controle da certidão: 368F.A177.C864.BCIE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIARICUI  
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDXO NEGATIVA DE DÉBITQS TRABALHISTAS 

Nome: WB ENTRETENIMENTO, PRODUCOES E EVENTOSLTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 	 .:.:. 

CNPJ: 47.499.749/0001-99 
Certidão fl°: 78015807/2024 	: 
Expedição: 11/11/2024, às 10:51:04 
Validade: 10/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MB ENTRETENIMENTO, •PRODUCOES .5 EVENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 47.499.749/0001-99, NÂo CONSTA 
como inadirnplente no Banco Nacional deDevêdores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas •Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho 
No caso de pessoa jurídica, a Certidãoatestaa empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências-ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal 'Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇXO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist'as c6nstam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honbrários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuço de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que)  por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Devidas e sugestões cndttst.jus.br  



SERGIPE ÉAOO DAÇAZENØA 	
! GOVERNO 00 ESTADO, 

CER11DÂoNEGA1WAOEOÉTOsEÂoUÃj5 

Inscrição Estadual: 	27.204.3591 

Razão Social: 	WB ENTRETENIMENTO, PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

CNPJ: 	 47.499.749/0001-99 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LiMITADA 

Atividade Econômica: SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 
EESTAS 

Endereço: 	 RUA - DELMIRO GOU VEIA - LOTE 24 QUADR 37-1951 

COROA DO MEIO- ARACAJU - CEP:49035900 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o requerente acima qualificado referente a 
impostos, taxas ou multas administrativas, ressalvado à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que 
venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/0212001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

A presente certidão emitida em 06/0112025 às 13:01:43, válida até 05/0212025 deve ser conferida na Internet 
no endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 6 de Janeiro de 2025 

Autenticação: 20250I06VXGGUG 

Q . i] i2— ~7 
610112025 13:01:44 	 1h 



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju, 06 de Janeiro de 2025 
N. 202500539450 

CNPJ: 47.499.749/0001-99 

Contribuinte:WB ENTRETENIMENTO, PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 06/04/2025 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço: https-.//fazenda.aracaju.se.gov.br  

Código de Autenticidade: BB.0011.0063.GD.086C 
Certidão emitida com base na Portaria 0212007 de 28/06/2007 



16101/2025, 12:55 
	

Consulta Regulaiidade do Empregador 

1 
Voltar 	Imprimir 1 

CAIXA 
CAIXA ECON MICA FEOERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 47.499.749/0001-99 

Razão 
WB ENTRETENIMENTO PRODUCOES E EVENTOS )cial: 

Endereço: RUA PADRE NESTOR SAMPAIO / LUZIA / ARACA)U / SE / 49045-015 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Alt. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade:23/12/2024 a 21/01/2025 

Certificação Número: 2024122301565854551531 

Informação obtida em 06/01/2025 12:58:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwwcaixa.gov.br  

(G.ii23. 

https:llconsuIta-crf.valxa.gov.br/consultacrflpages/consultaEmpregador.Jsf 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDXO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WB ENTRETENIMENTO, PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 47.499.749/0001-99 
Certidão fl°:. 620450/2025 
Expedição: 06/01/2025, às 12:59:19 
Validade: 05/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que WB ENTRETENIMENTO, PRODUCOES E EVENTOS LIDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 47.499.749/0001-99, NO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portai do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORZ4AÇÀO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndttst.jus.br 	 '38 



* MINISTÉRIO DA FAZENDA * 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WB ENTRETENIMENTO, PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 47.499.74910001-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida' Ativa da Un!ão (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prêvistas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/Irfb. gov. br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n?  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:37:08 do dia 27/11/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/05/2025. 
Código de controle da certidão: 6716.F6E8.9159.4E88 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



20/0112025, 17:07 	 Banese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIH/SE 

Banese 
Saldos e extratos  

28 VIA DE PAGAMENTO DE TITULO 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 
Número de controle: 20250110994000002ND 
Data: 	 Realizado em 10/01/2025 às 07h:02m 

Dados do título 

Instituição emissora: 748 - BANCO COOPERATIVO SICRED1 
Código de Barras: 74891 12420 07363 021028 01241 551082 9 99580000352365 
Data de vencimento: 11/01/2025 

Reneficiario 
Nome Fantasia 	ARAGAO VIAGENS E TURISMO 
Razão Social 	ARAGAO VIAGENS E TURISMO 
CPFICNPJ: 	07.606.295/0001-93 

fgador 
Nome: 	 ABIH-ASSOCIACAO BRASILEIRAbAINDUS: 
CPF/CNPJ: 	00.816.340/0001-95 

Dados da transação 	 :• 

Valor Nominal: 	 R$ 3.523,65 	 ' 
Encargos: 	 R$ 0,00 
Descontos: 	 R$ 0100 
Valor do pagamento 	R$ 3.523,65 
Pagamento em espécie: 	Não 
CPF/CNPJ do pagador final: 00.816.340/0001-95 
Descrição: 	 Passagem aerea Antonio Carlos 

Alô Banese: (79) 321 8-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 321 8-1510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 
4o 

https:llnIb.baneee.00m.br/netbankinglcontacotrente/extrato.xhtml 



ARAGAO VIAGENS E TURISMO DE SERGIPE LTDA 

- 	
Aveda Pedro Valadares, 150, Sala 02 Jardins 
Cep.: 49025-700 - Aracaju - SE 
Tel.: 55 (79)2107-3555 - WhatsApp: (79) 99192-5344 
E-mail.: cacildacadIdaaragaotours.com.br  

CACILDA ARAGÃO 	Site.: www.cadldaaragaotours.com.br  
T o U R 	 CNPJ: 07.606.29510001-93 - Embratur 1007606295/0001-93 

N° FATURA EMISSÁO FATURA 
FVENCIMENT VALOR 	1 N'DE ORDEM 

L14057 19/12/2024 R$ 3.523,65 14057 1110112025j 

MULTA DE R$ 70,47 MAIS JUROS DE R$ 11,63 POR DIA DE ATRASO. 
2 WA DO BOLETO: www.slcredl.com.br  
PRAÇA PGTO: ARACAJU 

SACADO: ABIH-ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS DE SERGIPE 

COD.: 14970 	 C.CUSTO: 

ENDEREÇO: R. PACATUBA, N°  254 - SL, 216 ED. PAULO FICUEIREDO - 	CEP: 49010-150 
BAIRRO: CENTRO 	 CIDADE: ARACAJU 	 UF: SE 
CNPJ: 00.816.340/0001-95 INSC.EST.: 	 TEL: 3224-2888 

VALORPOR 1 (três mil quinhentos e Vinte e três reais e sessenta e cinco centavos.) 
EXTENSO 1 

Reconhecemos a exatidão desta Fatura de Prestação de Serviços, na importância acima, que pagaremos à ARAGAO VIAGENS E 
TURISMO DE SERGIPE LTDA, ou à sua ordem, na praça e vencimento indicados. 

/ 	/ 
DATA DO ACEITE 
	 ASSINATURA DO SACADO 

i  í 	PARA USO DA 
INSTITUIÇÁO FINANCEIRA 

EMISSÃOIREF 	 HISTÓRICO! DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS 	 CONTA 
LA/LATAN AIRLINES (LATAM) 	 DESC-CLI 

11/12/2024 2211 416344 - Loc. KBLNFX - Emissor: ELAYNE - Req: 1 	TARIFA 
V.9432'7 Pax: LEITE FR.NCO SOBRINHO/ANTONIO CARLOS 	TAXA 

ARACAJU, S(AJU)/SAO PAULO, (GRU) LA 3593 16/12/24 05:10 07:55 TX-DU 
- SAO PAULO, (GRU)/ARACAJU, S(AJU) LA 3744 18/12/24 17:25 20:05 SUB-TOTAL  

RESUMO 
TARIFA 3.249,79+ 
TAXA 78,89+ 
TX-DU 324,98+ 
DESC-CLI 130,01- 

t1 3.523,65= 

LIQUIDADO 
DA FATURA N° 14057 

VALOR (R$) 
130, 01-

3.249,79+ 
78,89+ 

324, 98+ 
3.523, 65 

R$ 3.523,65 
R$ 0,00 

R$ 3.523,65 

Página 1 



Recibo do Pagador 
Beneficiário Agência/Código Beneliciázio Vencimento 
ARAGAO VIAGENS E TURISMO DE SERGIPE LTDA - ME 

NPJ: 07.606.29510001-93 210201 24155 11/01/2025 AVENIDA PEDRO VALADARES, 150- SALAS 02 E 03 
SALGADO FILRO - 49025.700 - ARACAJU - SE  
Pagador Número do Documento Nosso Número 
AIlffi-ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDuSTRIA DE 
HOTEIS DE SERGIPE FT-14057 24/207363-0 
CNPJ: 00.816.340/0001-95  
Espécie Quantidade Cx) Valor (e') Valor do Documento (-) Desconto 

3.523,65  
(+) Outros Acrdscimos () Valor Cobrado 

Demonstrativo: 
FT-14057 

Autenticação Mecânica 

CorteAqui" ------- 

s:Sjc,edj 1748-XI 	74R91 12420 ()7602102R 01241 5510R2 9 995R000ÜS2M 
Local de Pagamento 	Pagável preferenclalmente nas cooperativas de crédito do SICREDI VeflCimefltJ) 

11/01/2025 
Beneficiário AIIAGAO VIAGENS E TURISMO DE SERGIPE LTDA - ME CNPJ 07.606.295/0001-93 Agência/Código Beneficiário 
AVENiDA PEDRO VALADARES, 150- SALAS 02 E 03 SALGADO FILHO - 49025-700 - ARACAJU - SE 2102.01.24155 
Data Documento Número do Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento Nosso Número 

20112/2024 FT-14057 DS N 20112/2024 24/207363-0 
Uso do Banco Carteini Espécie Quantidade (x) Valor () Valor do Documento 

Simples 	RS 3.523,65 
Instruções (texto de responsabilidade do beneflcláilo) (-) Desconto/Abatimento 
Cobnu juros de RI 11,63 por dia de atraso para pagamento a partir de 12/0112025 
Cobrar Multa de RI 70,47 após o vencimento. (-) Outras Deduç.ócs 

(+) MOIS/24U1t4 T VIA DO BOLETO: www.sicrcdi.comnbr 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 
Pagador ABI1FI.ASSOCL4CA0 BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE H(YFEIS DE SERGiPE 	 CNPJ: 00.816.340/0001-95 
R. PACATUBA, N°254- SL, 216 ED. PAULO FIGUEIREDO - CENTRO ARACAJU SE 49010-150 
Beneficiário final 	 Ficha de Compensação 

AUçãOCa 



gwpos@cacildaaragaotours.com.br  

Assunto: 	 KBLNFX - Emitido - ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO SOBRINHO 

LWATAM 

Bilhete Eletrônico 	r ARL.INES 

CACtOA ,3AGÂO 

Nome do Passageiro 	 ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO SOBRINHO 

Número do bilhete 	 9572211416344 

3744(d 	R o AJU - Aracaju 18/12/2024 18/12/2024 	1 peça 	2C 

Penalidades, cancelamentos e alterações: A alteração no itinerário original da viagem, antes ou após 
seu início, somente é possível dentro do prazo de validade da passagem sujeito aos ajustes de 

tanfas, cobrança de taxa ou variaç6es cambiais. 
O reembolso somente será aceito se dentro do prazo de validade, respeitadas as regras de tarifa 
promocional, cancelamento de voo e penalidades. Para mais informaç6es, inclusive referentes aos 
valores aplicáveis, consulte o seu emissor 

Orientações para Embarque 
Apresente-se em nosso check.in  com 2 horas de antecedência em voos nacionais, ou com 3 horas 

em voos internacionais. 
Não se esqueça de levar seus documentos originais: 
Carteira de Identidade para voos nacionais 
Passaporte e os vistos necessários para entrada no pais de destino para voos internacionais. 
Verifique a necessidade de Vacinas para o destino de sua viagem. 
Proteja sua saúde! Em razão da COVID-19, está obrigatório o uso de máscara facial / EPI para 

circulação nos aeroportos e embarque em voos. 

Contato 
SAC LAN BRASIL: 0800 7610062 

G.n3 



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazanda 

CERTIDÃO POSItIVA DE DÉBITOS 
COM EFEITO DE CERTIDÃO NGATIVA 

Aracaju, 13 de rsovembro de 2024 
N.202400011671 

CNPJ 07 606 29510001-93 

Contribuinte:ARAGAO VIAGENS E TURISMO DE SERGIPE LTDA ME 

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as caraõterísticas acima e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever é cóbrar a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito, que mandando 
rever os registros tributános, constatamos a existência de débitos em nome do contribuinte 
em apreço, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, conforme a existênàiade processo(s) de 
parcelamento. 
Outrossim, esclarecemos que a presente CERTIDÃO '-tém os mesmos efeitos de 
CERTIDÃO NEGATIVA, por força do exposto no artigo 84 dó Código Tributário Municipal; e 
nos artigos 151, inciso III e 206 do Código Tributário Nacional. 
Esta certidão será válida até 11/02/2025 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificáção de sua autenticidade na Internet, 
no endereço;https://fazenda.aracaju.se.gov.br  

Código de Autenticidade: BJ.0019.0012.BC.085C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 



CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ARAGAO VIAGENS E Tt3RISMO DE SERGIPE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.606.295/0001-93 
Certidão fl°: 619428/2025 
Expedição: 06/01/2025, às 12:52:15 
Validade: 05/07/2025 -. 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ARAGAO VIAGENS E TURISMO DE SERGIPE LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.606.295/0001-93, NO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de .2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta cértidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORNAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a Custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugeses cndt@tst.jus.br  



ÇONTRTO DESTÇÃQ tp.E SER'IÇOS E QUIRA&YNÇ ÀS 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, na posição de 
CONTRATANTE, Associação Brasileira da indústria de 

Hotéis, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J. sob n° 00.816340/0001-95, com sede à Rua Pacatuba, n

°  254, 

Ed. Paulo Figueredo, 2° andar, sala 214, Centro, CEP 49010-150, Aracaju/SE, e-mail secreta ia@abih e.coin.br
, telefone (79) 

3224-2888, neste ato por seu representante lega ao final firmado, e, do outro la&, enquanto 
CONTRATADA, Aragão 

Viagens e Turismo de Sergipe Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J. sob o n 07.606.295/000193, 

com sede na Avenida Pedro Validares, 
O  150, Galeria Tramandaí, Bairro Jardins, Aracaju/SE, 

caciida©cacildaaraga0t0ursc0m, teis. (79) 98162-3748 e (79) 99192-5344, representada na forma de seu ato constitutivO por 

CACILDA MARIA ARAGÃO, brasileira, inscrita no C.P.F n°  467.843.735-53, resolvem celebrar Contrato de Prestação de 

serviços, o que fazem na forma da legislação em vigor e, ainda, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO CONTRATUAL 

	

1.1. 	Constitui objeto do presente instrumentO a prestação, pela CONTRATADA, em favor da CONTRATANTE, do 

serviço de intermediação para a aquisição de passagens de transporte aéreo, compra de bagagem extra e/ou excesso de bagagem. 

	

1.2. 	Ajusta-se que, durante o prazo de vigência fixado na cláusula 5, deverá a CONTRATADA fornecer o serviço 

somente após cada efetivo pedido formalizado pela CONTRATANTE, daí emergindo a obrigação de executar o serviço, por 

parte da CONTRATADA, 00 prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar de cada pedido formal, e, por outro lado, a 

obrigação de pagar, por parte da COMPRADORA, no prazo ajustado na cláusula 4• 

	

1.3. 	
As PARTES ajustam que, a cada pedido, os tíquetes e demais documentos relativos às passagens aéreas deverão ser 

disponibil zados/eutreguex por e-mail ou outra forma sinalizada pela COMPRADORA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

2.1. 	
Manter-se adirnplente com os pagamentos pelos serviços prestados, em conformidade com os valores, condições e 

critérios estabelecidos no presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA  CONTRATADA  

contrato de acordo com a melhor técnica disponível para trabalhos dessa 

	

3.1. 	Executar os serviços objeto do presente  
natureza, com zelo e diligência, em rigorosa observáncia às orientações e normas internas da 

CONTRATANTE C à malha 

legislativa brasileira, mantendo, ainda, as condições de habilitação e qualificação exigidas na lei; 

	

3.2. 	Atender aos serviços mediante utilização de funcionálios habilitados e aptos; 

	

3.3. 	Comunicar à CONTRATANTE, 
imediatamente, por escrito ou outros meios idôneos, a ocorrência de quaisquer 

circunstâncias ou eventos que dificultem ou a impeçam de executar o serviço objeto do contrato, a fim de que sejam tomadas 

às providências necessárias e possíveis pela CONTRATANTE 

	

3.4. 	
Fornecer, às suas expensas e responsabilidade exclusivas, os materiais necessários ao objeto contratual; 

	

3.5. 	
Ratificar a integral e exclusiva responsabilidade que ora assume, pelos danos, a qualquer título, causados à 

de suá execução dos serviços contratados, bem como da ação ou omissão 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, em virtude  
praticada por seus sócios, empregados ou prepostos, sejam tais danos de ordem material ou moral, permanecendo a 

CONTRATANTE isenta de responsabilidade subsidiária ou solidária por tais ocorrências; 

s óigãos competentes Municipais, Estaduais e/ou Federais, 

	

3.6. 	Providenciar, às suas expensas e responsabilidade, junto ao 
as licenças, alvarás, autorizações, registros e quaisquer documentos necessários à execução e legalização dos serviços, e, caso 
solicitado, enviar cópia autenticada destes documentos ao CONTRATANTE na ocasião do início dos serviços e 

posteriorinente, sempre que houver qualquer alteração em seus registros; 

3.7. 	
Promover, sob exclusiva responsabilidade sua, o pagamento dos tributos, diretos e indiretos, incidentes sobre a 

	/ 

execução do presente contrato e de suas atividades, com exceção daqueles devidos pela 
CONTRATANTE na forma da lei. 
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CLÁUSULA QUARTA - VALOR E PAG ENTO 

	

4.1. 	A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor apurado e registrado, em orçamento especifico, para cada 
passagem aérea que requerer expressamente para fins de aquisição, nele estando inclusos todos os custos necessários à execução 
dos serviços, observados os itens seguintes: 

4.1.1. O pagamento do valor acordado no irem 4.1 deverá ser realizado, pela CONTRATANTE, mediante boleto 
bancário, até 5 (cinco) dias úteis após a emissão do bilhete por parte da CONTRATADA, a fim de confirmar a 
aquisição do tfquete pelo preço e condições estabelecidas pela prestadora direta do serviço de transporte aéreo. 

4.1.2. Nos termos da Lei Federal n° 11.771/2018, registra-se que a CONTRATADA, na condição de agência de 
turismo e, portanto, mera intermediadora do serviço de transporte aéreo, não emitirá notas fiscais de prestação direta 
de serviço de emissão de passagens aéreas. 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA 

	

5.1. 	O contrato vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início em 05/11/2024 e término em 04/11/2025, 
encerrando-se tão logo alcançado o seu termo final, ficando estabelecido que sua eventual renovação obrigatoriamente deverá 
ser formalizada através de aditivo, pelo qual as PARTES registrarão as condições a serem aplicadas ao novo período da relação 
contratual. 

	

5.2. 	O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelas PARTES, mediante aviso imotivado e por escrito, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, sem que seja devida multa, penalidade, indenização ou qualquer outro tipo de ônus. 

CLÁUSULA SEXTA - AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 

	

6.1. 	O presente contrato tem natureza civil, pelo que fica estabelecido que nenhum vínculo hierárquico e/ou empregatício 
ou de qualquer natureza existirá entre as PARTES e seus eventuais sácios, funcionários; contratados a qualquer título e/ou 
prepostos que, para todos os efeitos de direito, são os únicos empregadores de seus próprios prepostos, ficando as mesmas 
responsáveis por todas as obrigações e despesas com salários, tributos e contribuições de qualquer natureza, encargos sociais, 
despesas com INSS, FGTS, encargos securitários e/ou trabalhistas, bem como quaisquer outros cabíveis a espécie, vigentes ou 
que venham a viger, respondendo, também a, cada qual, por todas as ações judiciais ou extrajudiciais que forem propostas por 
seus sócios, funcionários ou prepostos, quer sejam ações trabalhistas, cíveis, penais ou quaisquer outras aqui não nomeadas, 
desde que essas tenham origem na prestação de serviços objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO E PENALIDADES 

	

7.1. 	O descumprimento de quaisquer das cláusulas, itens e/ou alíneas constantes neste instrumento, cujas penalidades não 
estejam especificainente estipuladas, desde que não sanado no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento de 
notificação escrita enviada pela Parte Inocente, implicará em pagamento, em favor da Parte Inocente, de multa equivalente a 
30% (trinta por cento) do preço total do último pedido processado entre as PARTES, sem prejuízo do exercício do direito a 
rescisão contratual e eventual indenização por perdas e danos. 

7.1.1. A multa constante nesta cláusula será considerada, para todos os efeitos de direito, como liquida e certa, exigida 
e cobrada da parte infratora, não a exonerando da continuidade de cumprimento das cláusulas, itens e/ou alíneas deste contrato. 

	

7.2. 	Além de outros casos previstos neste instrumento, constituirão motivos para a rescisão do presente contrato: 

7.2.1. Inobservância a qualquer disposição conlida neste contrato; 
7.2.2. Ausência de pagamento da remuneração indicada na cláusula 4' durante 3 (três) meses consecutivos; 
7.2.3. Recuperação (extrajudicial ou judicial), falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

	

8:1. 	A CONTRATANTE e a CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, comprometem-se a proieget os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, seguindo à risca a Legislação vigente sobre a matéria, em especial a Lei Federal ri0  13.709/2018, 



o 

além das demais normas e políticas de proteção de dados, inclusive nos meios digitais, garantindo que o tratamento dos dados 
pessoais seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do contrato, sempre de acordo com 
base legal específica indciada nos arts. 7° e/ou li da Lei Federal n° 13.709/2018, obrigando-se, ainda, a adotar medidas de 
segurança técnica suficientes à garantia da confidencial-idade e integridade de todos os dados pessoais tratados contra acessos 
desautorizados, vazamentos, destruição, divulgação, uso indevido, perda acidental ou indevida, devendo manter contato formal 

com o Encarregado da CONTRATANTE em caso de ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de 
violação (mera suspeita) de dados pessoais, ou mesmo qualquer outra violação de segurança, para que este possa adotar as 
providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

	

8.2. 	A CONTRATADA obriga-se a garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representam-es ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus 
colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob 

responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a 

manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de 

serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à 

proteção de dados. 

	

8.3. 	Caso a CONTRATADA seja obrigada, por determinação legal, a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, 
deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que entender adequadas. Além disso, a 

CONTRATADA deverá informar imediatamente à CONTRATANTE quando receber urna solicitação de um Titular de 
Dados a respeito dos seus Dados Pessoais e absterem-se de responder qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais do 
solicitante, exceto quando exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

	

8.4. 	
Eventuais responsabilidades das PARTES serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e de acordo com o 

que dispõe a Seção Iii, Capítulo VI, da LGPD, sendo a CONTRATADA integralmente responsável pelo pagamento de perdas 

e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à 

CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumnprímento,pela CONTRATADA, de qualquer das 

cláusulas ora previstas neste instrumento quanto à proteção e uso dos dados pessoais. 

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

9.1. 	O presente contrato obriga as PARTES e seus sucessores a qualquer título. 

	

9.2. 	
As PARTES reconhecem que o contrato foi elaborado dentro dos mais rígidos princípios da boa-fé e da probidade, 

ulas que atendem plenamente os seus recíprocos interesses comerciais. sendo fruto do mútuo consentimento expresso em cláus  
Declaram, assim, que leram e compreenderam integralmente o conteúdo contratual ora avençado, tendo sido exercida em toda 
a sua amplitude e autonomia da vontade de cada parte, resultando num ajuste equánime, livre de ambiguidades e contradições. 

	

9.3. 	
Este contrato contém todo o entendimento entre as PARTES com relação ao assunto nele tratado e supera todos e 

quaisquer entendimentos anteriores ou contemporâneos a ele, os quais ficam, neste ato, automaticamente rescindidos de pleno 
direito, não gerando qualquer efeito sem a necessidade de qualquer outro ato das PARTES nesse sentido. 

Qualquer alteração das con 

	

9.4. 	
dições aqui ajustadas será considerada como ato de mera tolerância e liberalidade, não 

importando em renúncia ou novação contratual, posto que tal providência só terá validade e surtirá efeitos permanentes para 
as PARTES se forem efetivadas através de instrumento de aditivo. 

	

95. 	
A tolerância das PARTES quanto ao estipulado no presente contrato não implicará e renúncia, perdão, novação ou 

alteração do pactuado neste instrumento, e não gerará nenhum direito, sendo necessário para tanto seu aditamento expresso 
pelas PARTES. Por isso, é vedado às PARTES pleitear o cancelamento das penalidades que lhe tenham sido aplicadas, com 

base em argumentação calçada sobre tal fato. 

	

9.6. 	
As PARTES não poderão ceder, prometer ou transferir, gratuitamente ou onerosamente, ou a qualquer título, os 

direitos e obrigações derivados deste contrato, o que apenas poderá ocorrer mediante competente instrumento de aditivo, pelo 
qual as PARTES manifestarão, por escrito, a prévia aquiescência. 

	

9.7. 	
Qualquer comunicação, notificação ou interpelação considerar-se-á legalmente entrgue se remetida aos endereços 

ulo deste instrumento, obrigando-se as PARTES a comunicarem à outra, 
(inclusive aqueles eletrônicos) constantes no preâmb  
por escrito, ainda, qualquer mudança do endereço (inclusive aqueles eletrônicos), sob pena de serem consideradas 

válidas  a / 

correspondências ou contatos direcionados aos dados dispostos no presente instrumento. 

va3de4 	
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CLÁUSULA DÉCIMA - FORO E ASSINATURAS 

10.1. 	Fica eleito o foro de Aracaju, Estado de Sergipe, para dirimir eventuais dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato, 
renunciando as PARTES a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

10.2 	As PARTES concordam ser viável e reconhecem como válida para todos os fins de direito, comprovação de autoria 
e integridade dos termos ora acordados, a assinatura deste instrumento em meio digital, mediante a u1izaçAo de certificados 
próprios emitidos conforme os parámetros e determinações da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP BrasiL A 
formalização das avenças, ainda que em meio digital na forma ora acordada, será suficiente para a validade e integral vinculação 
das PARTES ao presente instrumento, na forma da lei. Na hipótese de as PARTES optarem pela assinatura flsica do presente, 
este seguirá em 3 (três) vias de igual teor. 

E, por estarem justas e acordadas, as PARTES firmam o presente acordo perante 2 (duas) testemunhas que 
igualmente o subscrevem, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Aracaju/SE, 5 de novembro de 2024. 

h04 L 	_____________ 
Asciação Brasileira da Indústria de Hotéi:,,, 

	

Ara 	 e Turismo de Sergipe Ltda. 
Contratante Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 	 Nome: 
C.P.F.: 	 C.P.F.: 
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201112025, 17:06 Banese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIH/SE 

Banese 
Saldos e extratos  

2a VIA DO COMPROVANTE DE PIX 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 
Número de controle: 20250115994000002M9 
ID da transação: 	Ei 300971 7202501151 00224816167320 
Data: 	 Realizado em 15/0112125 às 07h02min 
Status da transação: Transação realizada 
Autorizado por: 	ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO SOBRINHO 

JOAO PAULO DE ANDRADE AMARAL 

Dados da transação 

Tipo de conta origem: Conta Corrente 
Banco origem: 	047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 
Agência origem: 	0035 
Conta origem: 	03/103952-1 
Nome do pagador: ASSOCIACAO B DA DE HOTEISIND. 

Chave destino: 
Instituição destino: 
CNPJ do favorecido: 
Nome do favorecido: 
Valor: 
Descrição:  

31.392.455/0001-23 
707 - 62232889 - BANCO DAYCOVAL 
31.392.455/0001-23 

PRADO CV SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
R$ 3.750,00 

Assessoria Juridica - PCV 

Alô Banese: (79) 321 -2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 0219013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 0219010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510 

Ouvidoria: 0800 0219009 

htts:llnib.banese.com.br/netbankng/contacorrente/extrato.xhtmI 	 til 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ 

O 	Alminlstraço Tributárta - Praça General Valadão, N° 341 - Centro - CEP 49.010-520 - 
Aracaju/SE Telefone: (79) 3 179-1100 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissõo (Horário de Brasília) 	 Período de Competência Município de Prestaçõo do 
06/01/2025 10t37:03 	 01/2025 	Serviço 

Aracaju - SE 
Reg. Especial Tnbutaç3o 	 Exigibilidade do 155 

Microempresárlo e Empresa de Pequeno Porte 	Exigível em 
(ME EPP) 	 Aracaju 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

2025000 

PRADO CASTELLI VASCONCELOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
Nome Fantasia 

PRADO CASTELU VASCONCELOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
CPF/CNP3 	 Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Simples Nacional 

31.392.455/0001-23 	1170299 
	

Sim 

Email 

patricia@jgomes.cnt.br  
Incentivador Cultural 	Fone/Fax 

Não 	(79) 99979-0808 

qp 

/ 

Endereço 
AVENIDA DOUTOR JosÉ MACHADO DE SOUZA, 220, SALA 517 CD GENTIL BARBOSA NEO OFFICE JARDiNS, Jardins - CEP: 
49025-740 - Aracaju - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTEIS SERGIPE 
CPF/CNPJ 	 Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fax 	 E-mail 

00.816.340/0001-95 	1138964 	 (79) 3224-2888 neacontabilidade©intonet.com.br  
Endereço 

Rua Pacatuba, 254, Edf. Paulo Figuelredo Andar 2 Sala 214- Centro - CEP: 49010-1 50 - Aracaju - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1713 - Advocacia. CNAE: 6911701 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Eonozárioa Mwooatiaios - Competência: Dezembro/2024 

RETENÇÕES FEDERAIS 
P15 (R$) COFINS (R$) INSS (R$) 	IR (P4) CSLL (R$) Outras Retenções (R$) 
000 0,00 0,00 	0,00 0,00 0,00 

VALORES 
Valor dos Serviços (Rã) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (P4) Base de Cálculo (R$) Aliquota (%) 

3.750,00 0,00 0,00 5,0000 
ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Liquido (R$) Valor Total de Nota (R$) 

0,00 3.750,00 3.750,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autndedaratórla. 
Optante do Simples Nacional. 
Tnb. aprox. R$ 504,38 Federal e Rã 187,50 Municipal, Fonte: IBPT rA2A75BJ 

Visualizado em:06/01/2025 10:37:03 
Para valldaçãodesta NFSe acesse: http://aracajuse.webiss.com.br/externo/nfse/vaiIdar  
Este NFS-e ft1 emitida com respaldo no Decreto n° 3.393 de 14 de março de 2011. 



Instruções de Impressio 
Imprimir em impressora jato de tida (lnkjet) ou laser em qualidade normal. (NSo use modo econômico). 

Ute folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm). Corte na unha Indicada 

III Banco 1 taú SA41 341-71 34191.09016 00092.271246 80387.030002 999620000376000 
Benetdio 
PRADO CV SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

ACódgoBenafictado 
124810003870-3 

Ecie 
R$ 

Owi~ 1 Nxso rúneo 
109101000922-7 

Wffmododocunfjrdo 
0004/2025 

CFANPJ 
31.392.45510001.23 

neo 
1510112025 

ÕX*tflei10 

R$ 3.750,00 
(-) Der1oMbatrneritas (.) Outras datuções (.) Moa /Ma (+) Outros acréscimos  

1 

?b5U. OFU UU IflU.U5 flUWIU ze 
RUA PACATUBA 254 Edf Paulo Figue 
CENTRO - ARACAJU/SE - CEP: 49010.150 

SaC8/AVdISIa 	PRADO C V SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
AV OR JOSE MACHADO DE SOUZA 220 

JlLIn: UU.51D44VIUUU15 

CNPJ!CPF: 31.392.455/0001-23 

ÂuteTOnrec9am 

a, 
Banco Itaú SÃ.I 341-71 34191 .09016 00092.271 246 80387.030002 9 99620000375000 

B5neflcréso 
PRADO CV SOCIEDADE DE ADVOGADOS 1510112025 
Ende8emtdario 9() BflatOáflO 
AV OR JOSE MACHADO DE SOUZA 220 JARDINS -ARACAJU/SE 49025.740 1248/0003870-3 
Data dasunito 	Nâcisnento Eqréde cix. Acate 	Daprooessacei10 Neso nCtnero 
07101/2025 	 000412025 Duplicata N 	.07101(2025 109101000922-7 
Uso r±bacco CIP 	Carteira Espécie Quarúc 	 .tacr Ooomeiito (=) 	1cr cixunerlo 
8600 504 	109 R$ R$ 3.750,00 
lnstiuçes (TaxiodB responsattkde 	cedacte) DesoaiIo/Vme'r1os 

(-)Oirascdes 

(*) Mora IMuIta 

(.) Outros acrénos 

(=) 	cr 

Paacks 	Assoc. Bra da ind.de Hoteis Se 	 cNPJ/CPF:00.816.340I0001.e$ 
RUA PACATUBA 254 Edf Paulo Flgue 
CENTRO - ARACAJU/SE . CEP: 49010-150 

Sax/A,aliuta 	PRADO C V SOCIEDADE DE ADVOGADOS 	 CNPJPF: 31.392.45510001-23 
AV DR JOSE MACHADO DE SOUZA 220 
JARDINS - ARACAJU/SE - CEP: 49025-740 

Aecaçaomecéráca-Ficha de Compensaçio 

............................................................................................................------------ 



142/2025, 15:14 	 - 	 Banese, Pode Contar. 

• Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIHISE 

Banese 
Saidos e extratos 

2a VIA DE TRANSFERÉNCIA TED 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 

Número de controle: 202501319940000111K 

Data: 	 Realizado em 31101/2025 às 10h:46m 

Dados da transação 

Finalidade: 01 - Crédito em Conta Corrente 

Tipo de conta origem: Conta Corrente 
Banco origem: 047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 
Agência origem: 035 
Conta origem: 03/103952-1 

1° titular da conta origem: ASSOCIACAO 6 DA DE HOTEISIND. 
Tipo de conta destino: Conta Corrente 

Banco destino: 033 - 90400888 - BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 
Agência destino: 2522 
Conta destino: 01 3000352-1 
CNPJ do favorecido: 12.631.502/0001-08 

Nome do favorecido: INOVAR VIAGENS E TURISMO LTDA ME 
Valor do documento: R$ 10.000300 
Descrição: PRESTAÇÃO SERVIÇO Gestão 

Alô Banese: (79) 321 8-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 0219013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 0219010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1 510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 

https:/Ihib.barícse.com.brinetbankingleontaco~telextrato.xhtrni 111 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ 
Mministraçáo Tributária - Praça General Valado, N° 341 - Centro - CEP 49.010-520 - 
Aracaju/SE Telefone: (79) 3179-1100 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emlsso (Hort10 de Orasilia) 	 Perfodo de Competência Municfpto de Prestaç2o do 
31/01/2025 08:4247 	 01/2025 	Serviço 

Aracaju - SE 
Rg. Especial THbutsço 	 EXiibiIldide do ISS 
Microempresérlo e Empresa de Pequeno Porte 	ExigveI em 
(ME EPP) 	 Aracaju 

nrsrr. P%arSPrPt.. 

klota: 2025000 

1
°0 ?o0o1  
;$caçao 

1 5í3RQ 
- 	.X.,- rC&L. •i 

,. 

• 

ul. 
rrc 	PtUUPÇ UC 	iitViÇU 
RazSo Social 

INOVAR VIAGENS E TURISMO LTDA ME 
Nome Fantasia Emaii 
INOVAR TURISMO sergio@toptur.com  
cPF/cNP) 	 lnsc,lçao Municipal 	Inscriç2o Estadual 	Simples Nacional Incentivador Cultural 	Fone/Fax 
12.631.502/0001-08 	842390 	Isento 	Sim Nâo 	 (79) 8809-6327 
Endereço 

Rua BOSCO SCAFFS, 95, Iné cio flarbosa - CEP: 49041-060 - Aracaju - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS 
CPF/CNP3 	 Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fax E-mail 
00.816.340/0001-95 	1138964 	 (79) 3224-2888 neacontabllidade@infonet.com.br  
Endereço 

Rua Pacatuba, 254, Edf. Paulo Figuelredo Andar 2 Sala 214 - Centra - CEP: 49010-150 - Aracaju - SE 
SERVIÇO PRESTADO 
0902 - Ag.ndam.nta, organlzaço, prosuoçãio, bitennedlação e execuçio de programaa de turismo, passelos, vlagen., oXcu,aãex, hospedagens e 
congmneres. CNAE: 8230001. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Prutaç1.o de a.rviçoe, ref.r.nte a gostio de projetos, aøoinpanhamento da execiiçio de plano de raarketing, organisaçio e paxticipçio 
em uiag.na, feiras o capaoitaçOes de destino, referente à oompet&noia de JANEIRO 2025. 
Valor dos Serviços: P3 10.000,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS (R.$) COFINS (P4) INSS (R$) 	IR (R$) CSLL (P3) Outras Retenções (P3) 

0,00 0,00 0,00 	0,00 0,00 0,00 
VALORES 

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (P3) Base de Cálculo (P3) Míquota (%) 
10.000,00 0,00 0,00 2,0000 

ISS (R$) ISS Retido (P3) Desconto Condicionado (P4) '.ior Uquido (R$) Valor Total da Nota (R$) 

0,00 10.000,00 10.000,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e á autodeclaratórta. 
Optante do Simples Nacional. 
mb. aprox. P3 1.345,00 Federal e Et$ 500,00 Municipal. Fonte: IBPT [A2.A7513] 

Visualizado em: 31/01/2025 08:42:47 
Para validação desta NFSa acosse: http://aracajuse.webiss.com.br/externo/nfse/vaiidar  
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n° 3.393 de 14 de março de 2011. 



SERGIPE ESTA000AFA2ENDA 	At GOVERNO DO ESTADO 

67 2025  

Identificação do Solicitante: 12.631.50210001-08 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Juridica 
12.631.50210001-08 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ressalvado à Fazenda Pública o direito de 
cobrar quaisquer dividas que venham a ser apuradas. Informamos ainda que o portador do documento 
12.631.502I0001-08 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de Sergipe. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/0212001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

A presente certidão emitida em 03/02/2025 às 10:05:24, válida até 05/03/2025 deve ser conferida na Internet 
no endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 3 de Fevereiro de 2025 

Autenticação: 202502030H8RM 

0310212025 100524 III 

1 



IMINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do 8rasiI 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBÚTOS FEDERNS E À DÍViDA 
ATIVA DAUNIÃO 	r 

Nome: INOVAR VIAGENS E TURISMO LTDA 
CNPJ: 12.631.502/0001-08 	 .• 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever'quaisquer, 	dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nomé, relativas a créditos tributánàs administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 	:. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação det  sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:llwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamerfle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:32:50 do dia 03102/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/08/2025. 	 1 

Código de controle da certidão: E593.ACIC.F5139.4544 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBiTOS 

Aracaju, 05 de Dezembro de 2024 
N. 202400534639 

CNPJ: 12.631.502/0001-08 

Contribuinte:INOVAR VIAGENS E TURISMO LTDA ME 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 05/03/2025 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço: https:/ffazenda.aracaju.se.gov.br  

Código de Autenticidade: DF.0035.0063 .GD .085C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 

€ fl;T1:) 



PoDER JuDicIÁRIo 	•1 

DO ESTADO DE SERGIPE 

CERTIDÃO JUDICIAL 
NATUREZA: CÍVEL 	 RESULTADO: NEGATIVA 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome: INOVAR VIAGENS E TURISMO LTDA. 
Tipo de Pessoa: Jurldica 	 CNPJ: 12.631.502/0001-08 
Nome Fantasia: INOVAR 

CERTIFICO PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO E SEGUNDO OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELA RESOLUÇÃO N° 121/2010 DO 
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA E PELA RESOLUÇÃO N° 31/2022 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE, QUE 
FORAM ENCONTRADOS OS REGISTROS ABAIXO NOS SISTEMAS INFORMATI1IDOS DE 1° E 20 GRAUS DO PODER JUDICIÁRIO DO 
ESTADO DE SERGiPE EM DESFAVOR DA PESSOA ACIMA IDENTIFICADA. 

NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES 

Certidão expedida gratuitamente e válida por 30 (trinta) dias. 
A identificação de pessoa é de responsabilidade do soiictante e deve ser confenda pelo intereàsadoldestiriatáno desta certidão. 
A certidão também será negativa quando houver registro de homônImo e a Individualização dos processos não puder ser feita por 
carência de dados do Poder Judiciário. 
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada eletronicamente no aplicativo óu site do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe. 
O conteúdo desta certidão pode ser contestado eletronicamente no apilcativo do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, durante o 
periodo de sua validade. 	 •, ' 'l • 

Essa Certidão Judicial abrange todos os processos civeis, inclusive os de JuizaddoEspciais Civeis, Ekecução Fiscal e de Falência, 
Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial de empresa. Execução Pa imonLâl Familia, Sucéssãâ e Insolvência, podendo o(s) 
feito(s) eventualmente listado(s) serem Identificados por meio da nomenclátura da(s) Classé(s). 

PROTOCOLO E AUTENTICAÇÃO 

Certidão 2025.0027848 expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe em 0310212025 e válida até 0510312025. 

Código de Autenticidade n° 3897.1913.3998.0944. 

-- 

1 ~ " CG. 



Voltar II imprimir 
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CA!CAIXA ECOICA FE1ERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	12.631.502/0001-08 
Razão 
cial: 	INOVAR VIAGENS E TURISMO ELRELI ME 

Endereço: 	R DR LEONARDO LEITE 625 LOJA 05/ SAO JOSE / ARACAJU / SE / 49015-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:16/O1/2025 a 14/02/2025 

Certificação Número: 2025011603581780740130 

Informação obtida em 03/02/2025 10:14:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: wwwcaixa.govbr 

E ) 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE.PJESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
E OUTRAS AVENÇAS 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, na posição de CONTRATANTE; Associação Brasileira da Indústria de 
Hotéis, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J. sob n° 00.816.340/0001-95, com sede à Rua Pacatuba, n° 254, Ed. 
Paulo Figueiredo, 2°  andar, sala 214, Centro, CE? 49010-150, Aracaju/SE, e-mail sccretaria@abih-se.com.br, telefone (79) 3224-
2888, e, do outro lado, enquanto CONTRATADA, Inovar Viagens e Turismo Ltda., empresa inscrita no C.N.P.J. sob n° 
12.631.502/0001-08, com sede à Rua Bosco Scafes, n0  95, Inácio Barbosa, CEP: 49041-060, Aracaju/SE, ambas neste ato por seus 
representantes legais ao final firmados, resolvem celebrar Contrato de Prestação de Serviços, o que fazem na forma da legislação em 
vgor e, ainda, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO CONTRATUAL 

	

1.1. 	Constitui objeto do presente instrumento a prestação, pela CONTRATADA, em favor da CONTRATANTE, dos serviços 
de gestão administrativa, acompanhamento da execução do plano de inarketing, organização e participação e viagens, feiras e 
capacitações do destino. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

2.1, 	Manter-se adimplente com os pagamentos pelos serviços prestados, emconformidade com os valores, condições e critérios 
estabelecidos no presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

	

3.1. 	Executar os serviços objeto do presente contrato de acordo com a melhor técnica disponível para trabalhos dessa natureza, 
com zelo e diligência, ern.rigorosa observáncia às orientações e normas internas da CONTRATANTE e à malha legislativa brasileira, 
mantendo, ainda, as condições de habilitação e qualificação exigidas na lei; 

	

3.2. 	Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, por escrito ou Outros incios idôneos, a ocorrência de quaisquer 
circunstâncias ou eventos que dificultem ou a impeçam de executar o serviço objeto do contrato, a fim de que sejam tomadas às 
providências necessárias e possíveis pela CONTRATANTE. 

	

3.3. 	Fornecer, às suas expensas e responsabilidade exclusivas, os materiais eventualmente necessários ao objeto contratual; 

	

3.4. 	Providenciar o transporte, a alimentação e hospedagem do pessoal que eventualmente alocar no serviço, tão somente sendo 
devidos, pela CONTRATANTE, o valor da diária correspondente a R$ 500,00 (quinhentos reais) e as despesas com passagens 
aéreas do(s) preposto(s) da CONTRATADA, necessárias à execução do objeto contratual, observados os termos da cláusula 4.3 
abaixo, especialmente quanto às limitações previstas no item 4.4 do Projeto Promoção Viva Sergipe 2025; 

3.4.1. 	Responsabilizar-se, sozinha, por quaisquer riscos, acidentes de trabalho e reclamações trabalhistas que 
eventualmente venham a ser propostas por seus funcionários, empregados na prestação de serviços objeto 'do presente instrumento, 
garantindo à CONTRATANTE total isenção de obrigações dessa natureza. 

	

33. 	Ratificar a integral e exclusiva responsabilidade que ora assume, pelos danos, a qualquer titulo, causados à 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, em virtude de má execução dos serviços contratados, bem como da ação ou omissão praticada 
por seus sócios, empregados ou prepostos, sejam tais danos de ordem material ou moral, permanecendo a CONTRATANTE isenta 

de responsabilidade subsidiária ou solidária por tais ocorrências; 

	

3.6. 	Arcar integralmente e exclusivamente com todas as despesas, inclusive custas e honorários advocatícios, cujo desembolso seja 
imposto ao CONTRATANTE para o patrocínio de sua defesa em quaisquer processos Oudiciais ou extrajudiciais) movido por clientes 
e/ou terceiros em virtude de ação ou omissão da CONTRATADA, no cumprimento e execução do objeto do presente Contrato, incluindo, 
mas não se limitando, àqueles de natureza civil, consumista, autoral, de imagem, dentre outros. 

	

3.7. 	Providenciar, às suas expensas e responsabilidade, junto aos órgãos competentes Municipais, Estaduais e/ou Federais, as 
licenças, alvarás, autorizações, registros e quaisquer documentos necessários à execução e legalização dos serviços, e, caso solicitado, 
enviar cópia autenticada destes documentos ao CONTRATANTE na ocasião do inicio dos serviços e posteriormente, sempre que 
houver qualquer alteração em seus registros; 

	

3.8. 	Promover, sob exclusiva responsabilidade sua, o pagamento dos tributos, diretos e indiretos, incident4

.Página 
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presente contrato e de suas atividades, com exceção daqueles devidos pela CONTRATANTE na forma da l 
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CLÁUSULA QUARTA - VALOR E PAGAMENTO 

	

4.1. 	Pelos serviços contratados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal equivalente a R$ 10.000,00 
(dez mil reais), observados os itens seguintes: 

4.1.1. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s), pela CONTRATANTE à CONTRATADA, até o último dia de cada mês 
da prestação de serviços, com primeiro vencimento em 31/01/2025, mediante transferência para a seguinte conta bancária de 
titularidade da CONTRATADA: Banco (Santandei). Agência (2522. Conta (Corrente no 13000352-1); servindo o comprovante de 
transferência como prova de pagamento para todos os efeitos legais. 

4.1.2. Fica estabelecido que o valor da diária ajustada no item 3.4, não englobado pelo valor mensal estabelecido no item 
4.1, também deverá ser paga junto à conta bancária indicada na cláusula acima. 

	

4.2. 	O inadimplemento de qualquer quantia devida pela CONTRATANTE, na data do seu respectivo vencimento ou na forma 
pactuada nesta cláusula, fará com que incidam juros de 1% (um por cento), aplicados por mês ou fração de mês de inadimplemento, 
correção monetária com base na variação acumulada do IPC-A, e multa moratória de 2% (dois por cento), todos a incidir sobre o(s) 
valor(es) inadimplido(s). 

	

4.3. 	Em alinhamento ao ajuste do item 3.4 acima, a CONTRATANTE ainda arcará com o pagamento das despesas inerentes 
à referida contratação, previstas no item 4.4 do Projeto Promoção Viva Sergipe 2025, que a CONTRATADA declara ter ciência e 
estar de acordo com os seus termos. 

CLÁUSULA QUINTA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

	

5.1. 	O contrato vigorará pelo período de 02/01/2025 a 04/11/2025, encerrando-se tão logo alcançado o seu termo final, ficando 
estabelecido que sua eventual renovação obrigatoriamente deverá ser formalizada através de aditivo, pelo qual as PARTES registrarão 
as condições a serem aplicadas ao novo período da relação contratual. 

	

5.2. 	O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelas PARTES, mediante aviso imotivado e por escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem que seja devida multa, penalidade, indenização ou qualquer outro tipo de ônus. 

CLÁUSULA SEXTA - AUSÊNCIA DE VtNCULO EMPREGATÍCIO. 

	

6.1. 	O presente contrato tem natureza civil, pelo que fica estabelecido que nenhum vínculo hierárquico e/ou empregatício ou de 
qualquer natureza existirá entre as PARTES e seus eventuais sócios, funcionários, contratados a qualquer título e/ou prepostos que, 
para todos os efeitos de direito, são os únicos empregadores de seus próprios prepostos, ficando as mesmas responsáveis por todas 
as obrigações e despesas com salários, tributos e contribuições de qualquer natureza, encargos sociais, despesas com INSS, FGTS, 
encargos securitírios e/ou trabalhistas, bem como quaisquer outros cabíveis a espécie, vigentes ou que venham a viger, respondendo, 
também a, cada qual, por todas as ações judiciais ou extrajudiciais que forem propostas por seus sócios, funcionários ou prepostos, 
quer sejam ações trabalhistas, cíveis, penais ou quaisquer outras aqui não nomeadas, desde que essas tetiham origem na prestação de 
serviços objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO E PENALIDADES 

	

7.1. 	O descumprimento de quaisquer das cláusulas, itens e/ou alíneas constantes neste instrumento, cujas penalidades não 
estejam especificamente estipuladas, desde que não sanado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento de notificação 
escrita enviada pela Parte Inocente, implicará em pagamento, em favor da Parte Inocente, de multa equivalente a 50% (cinquenta por 
cento) do valor da remuneração vigente pactuada no item 4.1, sem prejuízo do exercício do direito a rescisão contratual e eventual 
indenização por perdas e danos. 

7.1.1. A multa constante nesta cláusula será considerada para todos os efeitos de direito, como liquida e certa, exigida e 
cobrada da parte infratora, não a exonerando da continuidade de cumprimento das cláusulas, itens e/ou alíneas constantes 
deste contrato. 

7.1.2. O prazo de 5 dias úteis conferido no item 7.1. para o saneamento de eventuais infrações não se aplicará à obrigação 
de pagar a remuneração mensal ajustada na cláusula 4' deste instrumento, de modo que o inadimplemento desta prestação 
se aperfeiçoará imediatamente, ou seja, tão logo seja desrespeitada a condição de valor, prazo e/ou forma de pagamento 
estabelecida entre as PARTES. 

	

7.2. 	Além de outros casos previstos neste instrumento, constituirão motivos para a rescisão do presente contrato: 

7.2.1. 	Inobservância a qualquer disposição contida neste contrato; 
7.2.2 	Recuperação (extrajudicial ou judicial), falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA. 



CLÁUSULA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

8.1. 	A CONTRATANTE e a CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, comprometem-se a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 
dados pessoais, seguindo à risca a Legislação vigente sobre a matéria, em especial a Lei Federal n° 13.709/2018, além das demais 
normas e políticas de proteção de dados, inclusive nos meios digitais, garantindo que o tratamento dos dados pessoais seja limitado 
às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do contrato, sempre de acordo com base legal específica indciada 
nos arts. 70  e/ou 11 da Lei Federal n° 13.709/2018, obrigando-se, ainda, a adotar medidas de segurança técnica suficientes à garantia 
da confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais tratados contra acessos desautorizados, vazamentos, destruição, 
divulgação, uso indevido, perda acidental ou indevida, devendo manter contato formal com o Encarregado da CONTRATANTE 
em caso de ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação (mera suspeita) de dados pessoais, ou mesmo 
qualquer outra violação de segurança, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das 
autoridades competentes.. 

8.2. 	A CONTRATADA obriga-se a garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores 
prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da 
CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados 
Pessoais estritamentc confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. 
Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

8.3. 	Caso a CONTRATADA seja obrigada, por determinação legal, a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá 
informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que entender adequadas. Além disso, a CONTRATADA 
deverá informar imediatamente à CONTRATANTE quando receber uma solicitação de um Titular de Dados a respeito dos seus 
Dados Pessoais e absterem-se de responder qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais do solicitante, exceto quando exigido 
pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.... :.. 	. 	. ... 

8.4. 	Eventuais responsabilidades das PARTES serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e de acordo com o que 
dispõe a Seção III, Capítulo VI, da LGPD, sendo a CONTRATADA integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à 
CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprisnento, pela CONTRATADA, de qualquer das cláusulas 
ora previstas neste instrumento quanto à proteção e uso dos dados pessoais. 

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. 	O presente contrato obriga as PARTES e seus sucessores a qualquer título. 

9.2. 	As PARTES reconhecem que o contrato foi elaborado dentro dos mais rígidos princípios da boa-fé e da probidade, sendo 
fruto do mútuo consentimento expresso em cláusulas que atendem plenamente os seus recíprocos interesses comerciais. Declaram, 
assim, que leram e compreenderam integralmente o conteúdo contratual ora avençado, tendo sido exercida em toda a sua amplitude 
e autonomia da vontade de cada parte, resultando num ajuste equánime, livre de ambiguidades e contradições. 

9.3. 	Este contrato contém todo o entendimento entre as PARTES com relação ao assunto nele tratado e supera todos e 
quaisquer entendimentos anteriores ou contemporâneos a ele, os quais ficam, neste ato, automaticamente rescindidos de pleno direito, 
não gerando qualquer efeito sem a necessidade de qualquer Outro ato das PARTES nesse sentido. 

9.4. 	Qualquer alteração das condições aqui ajustadas será considerada como ato de mera tolerância e liberalidade, não importando 
em renúncia ou novação contratual, posto que tal providência só terá validade e surtirá, efeitos permanentes para as PARTES se 
forem efetivadas através de instrumento de aditivo. 

9.5. 	A tolerância das PARTES quanto ao estipulado no presente contrato não implicará em renúncia, perdão, novação ou 
alteração do pactuado neste instrumento, e não gerará nenhum direito, sendo necessário para tanto seu aditamento expresso pelas 
PARTES. Por isso, é vedado às PARTES pleitear o cancelamento das penalidades que lle tenham sido aplicadas, com base em 
argumentação calçada sobre tal fato. 

9.6. 	As PARTES não poderão ceder, prometer ou transferir, gratuitamente ou onerosamente, ou a qualquer título, os direitos e 
obrigações derivados deste contrato, o que apenas poderá ocorrer mediante competente instrumento de aditivo, pelo qual as PARTES 
manifestarão, por escrito, a prévia aquiescência. 

9.7. 	Qualquer comunicação, notificação ou interpelação considerar-se-á legalmente entregue se remetida aos ende eç s (inclusive 
aqueles eletrônicos) constantes no preâmbulo deste instrumento, obrigando-se as PARTES a comunicarem à outra, po e crito, ainda4 / • 

dc 4 



qualquer mudança do endereço (inclusive aqueles eletr6nicos), sob pena de serem consideradas válidas as correspondências ou 
contatos direcionados aos dados dispostos no presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO E ASSINATURAS 

10.1. 	Fica eleito o foro de Araca1u, Estado de Sergipe, para dirimir eventuais dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato, 
renunciando as PARTES a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

10.2 	As PARTES concordam ser viável e reconhecem como válida para todos os fins de direito, comprovação de autoria e 
integridade dos termos ora acordados, a assinatura deste instrumento em meio digital, mediante a utilização de certificados próprios 
emitidos conforme os parâmetros e determinações da Infraestrutura de Chaves Piblicas Brasileira - ICP Brasil. A formalização das 
avenças, ainda que em meio digital na forma ora acordada, será suficiente para a validade e integral vinculação das PARTES ao 
presente instrumento, na forma da lei. Na hipótese de as PARTES optarem pela assinatura fisica do presente, este seguirá em 3 (três) 
vias de igual teor. 

E, por estarem justas e acordadas, as PARTES firmam o presente acordo perante 2 (duas) testemunhas que igualmente o subscrevem, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Aracaju/SE, 02 de janeiro de 2025. 

Associaasila da Indústria de Hotéis 
Contratante 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 	 Nome: 
C.P.F.: 	 C.P.F.: 

(uIIE3 	
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Banese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIH/SE 

]Bane se. 
Saldos e extratos 

2a ViA DO COMPROVANTE DE PIX 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 
Número de controle: 202501319940000111T 
ID da transação: 	El 300971720250131134622466373555 
Data: 	 Realizado em 31/01/2025 às 10h46min 
Status da transação: Transação realizada 
Autorizado por: 	ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO SOBRINHO 

ALESSANDRO DE OLIVA DANTAS 

Dados da transação 

Tipo de conta origem: Conta Corrente 
Banco origem: 	047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 
Agência origem: 	035 
Conta origem: 	03/103952-1 
Nome do pagador: ASSOCIACAO B DA DE HOTE1SIND. 

Chave destino: 	045.922.965-67 
Instituição destino: 260 - 18236120 - NU PAGAMENTOS - IP 
CPF do favorecido: ***922965** 

Nome do favorecido: NAIME MENEZES DE MELO 
Valor: 	 R$ 2.000,00 
Descrição: 	 PRESTACAO DE SERVICO CAPACITACAO 

AI 6 Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 0219013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 0219010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 

FAG. 
https-J/nib.banese.corn.br/netbankng/contacorrenteIextrato.xh1mI 	 1/1 



PREFEIFLIMA MUNIIIAL Ut 

M, 	F%~ 	de 	 DANFSe vi .0 	 ARACAJU 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Servlcoeletrónka 	 Documento Auxiliar da NFS-e 	 ru 

have de Acesso da NFS-e 
- 80030822290439880001 5800000000000342501 9645210083 

lúmero da NFS-e 	 Competência da NFS-e 	 Data o Hora da emissão da NFS-e 
30/01/2025 	 30/01/2025 12:52:51 

9úmero da DPS 	 Série da DPS 	 Data a Hora da emissão da DPS 
4 	 900 	 30/01/2025 12:52:51. 	 Aaulantdadeda NFS-e podeservedócada 

pela leitura desle código QR ou pela consulta da 
dave de acesso no poital naaonal da NFS'e 

EMITENTE DA NFS-e 	 CNPJ 1 CPF 1 NIF 	 Insaição MunicIpal 	 Telefone 
restador do Serviço 	 29.043.988/0001-58 	 - 	 (79)3252-2628 

- lonie / Nome Empresarial 
4.043.988 NAIME MENEZES DE MELO 
.ndereço 
MARUIM. 1301, CIRURGIA 

E-mail 
MENEZES.NAIME@GMAIL.COM  
Municiplo 	 CEP 
Aracaju - SE 	 49055-440 

ãlmples Nacional na Data de Competência 	 Regime de Apuração Tributaria pelo SN 
Optante - Microempreendedor Individual (MEl) 	 - 
TOMADOR DO SERVIÇO 	CNPJ / CPF / NIF 	 Inscrição Municipal 	 Telefone 

00,816.340/0001-95 	 1138964 	 (79)3224-2888 
Nome! Nome Empresarial 	 E-mail 
ASSOCIACAO 8RASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS 	 secretaria@abifl-se.com.br  
!ndereço 	 , 	 Munlciplo 	. 	 CEP 
PACATUBA, 254, EDIF PAULO FIGUEIREDO ANDAR 2 SALA 214, 	Aracaju - SE 	 49010-150 

ENTRO 
INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 

SERVIÇO PRESTADO 

'Código de Tributação Nacional 	Código de Tributação Municipal 	Local da Prestação 	 Pais da Prestação 
09.03.01 - Guias de tursmo. 	- 	 Aracaju - SE 	 - 
Descrição do Serviço 

eferente a prestação de serviço de consultoria e capacitação do destino no período de 01 a 31 de janeiro de 2025 do projeto Setur Sergipe. 
TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 
Tributação do ISSON 	 Pala Resultado da Prestação do Serviço Munlclplo de Incidência do ISSON 	Regime Especial de Tributação 
Operação 'tributável 	 - 	 Aracaju - SE 	 'Nenhum 
Tipo de Imunidade 	 Suspensão da Exigibilidade do ISSON 	Número Processo Suspensão 	Beneliclo Municipal 
- 	 Não 	 - 	 - 
Valor do Serviço 	 Desconto IncondIcionado 	 Total Deduçães/Reduçôes 	 Cálculo do BM 
R$ 2.000 .00 	 - 	 - 	 - 
BC ISSON 	 Allquota Aplicada 	 Retenção do ISSON 	 ISSON Apurado 
- 	 - 	 Não Retido 
TRIBUTAÇÃO FEDERAL 
IRRF 	 CP 	 CSLL 

PIS 	 COFINS 	 Retenção do PIS/COFINS 
	

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 
Valor do Serviço 	 Desconto CondIcIonado 	 Desconto Incondicionado 	 ISSON Retido 
R$ 2.000,00 	 R$ 	 R$ 	 - 
IRRF, CP,CSI.L - Retidos 	 PISICOFINS Retidos 	 Valor Uquldo da NFS-e 
R$ 0,00 	 - 	 R$ 2.000,00 
TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais 	 Estaduais 	 Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
P488: 118045000 



a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 29.043.988 IJAIME MENEZES DE MELO 
CNPJ: 29.043.98810001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradàs é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Réfere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llrtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:13:27 do dia 06/03/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02109/2025. 
Código de controle da certidão: 6FF9.AB5F.30713.6974 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 29.043.988 NAIME MENEZES DE MELO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.043.988/0001-58 
Certidão fl°: 13328596/2025 
Expedição: 06/03/2025, às 16:13:41. 
Validade: 02/09/2025 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 29.043.988 NAIME MENEZES DE MELO (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.043.988/0001-58, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, -de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superioi do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: c5dttst.jus.br  



_̂1zInu---w SERGIPE CTADOAA2tNOA 	i: 
G,NO DO ESTADO• 

Certidão Negativa de Debitos Estaduais t4 1258431 2025 

Identificação do Solicitante: 29.043.98810001-58 

Certificamos que, até a presente data; não existem débitos contra o portadôr do Càdastrø dePèssoa Jurídica 
29.043.988(0001-58 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, resaIvado á Fazenda Pública o direito de 
cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. Informamos ainda que o portador do documento 
29.043.98810001-58 não está Inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de Sergipe. 

Certidão emitida via. Internet nós termos da portaria. N° 283 de 15/0212001, válida por 30 (tilnta) dias a partir da 
data da emissão. 

A presente certidão emitida em 06103/2025 às 16:13:51 ,.válida até0510412025 deve ser.conferlda.na  Internêl 
no endereço wwW.sefaz.se.gov.br.p&o agente recebedor. 

Aracaju 6de Março de 2025 

Autenticação: 20250306XZZA1G 

Sf0312025 16;13;52 



1 
Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju, 06 de Março de 2025 
N2. 202500550896 

CNPJ: 29.043.98810001-58 

Contribuinte:29.043.988 NAIME MENEZES DE MELO 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pib1ica Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 04106/2025 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço: https:f/fazenda.aracaju.se.gov.br  

Código de Autenticidade: FB.0051 .0027.CH.088C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 



14/02/2025; 15:16 	 Banese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIH/SE 

Banese 
Saldos e extratos 

2a VIA DE TRANSFERÉNCIA ENTRE CONTAS 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Bariking 

Número de controle: 202501319940000111Y 
Data: 	 Realizado em 31/01/2025 às 10h:46m 

Dados da transação 

Conta de Origem: 

Agência: 

Conta: 
Titular: 

Conta Corrente 

035 

03/103952-1 

ASSOCIACAO B DA DE HOTEISIND. 

Conta de Destino: Conta Corrente 
Agência: 	 047 

Conta: 	 03/101699-1 

Titular 	 HOPE SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA 

Valor: 	 R$1.500,00 
Descrição: 	Prestaçao Serviço contabil Sergipe 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 0219010 

Suporte Internet Banklng: (79) 3218-1 510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 

(E ) 
hI/ntb.banese.ombrinetbanking/cntacorrente/exlsatoxhtmI 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ 
Administração Trlbutávla Praça General Valado, N° 341 - Centro - CEP 49.010-520 - 
Aracaju/SE Telefone: (79) 3179-1100 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasilia) 	 Período de Competência Município de Prestação do 

29/01/2025 15:1234 	 01/2025 	Serviço 

Aracaju - SE 
Reg. Especial Tributação 	 Exigibilidade do XSS 

Microempresárlo e Empresa de Pequeno Porta 	Exigível em 
(ME EPP) 	 Aracaju 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

HOPE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA 
Nome Fantasia 

QUESTOR SERGIPE 
CPF/CNP) 	 Inscrição Municipal 	lnscnçáo Estadual 	Simples Nacional 

27.303.870/0001-96 	1102919 
	

Sim 

Email 

comercial@questorsergipe.com.br  
Incentivador Cultural 	Fone/Fax 

NSo 	(79) 9981-5669 
Endereço 

AVENIDA ENGENHEIRO GENTIL TAVARES, 1517, SALA A, Cirurgia - CEP: 49055-060 - Aracaju - SE 

TOMADOS DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS 
CPF/CNPJ 	 InscrIção Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fax 	 E-mail 

00.816.340/0001-95 	1138964 	 (79) 3224-2888 
Endereço 

Rua Pacatuba, 254, Edf. Paulo Figueiredo Andar 2 Sala 214 - Centro - CEP: 49010-150 - Aracaju - SE 
SERVIÇO PRESTADO 
1701 - AssesorIa ou consultorla de qualquer natureza, não contida em outros itens desta fleta, análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento 
de dados e Informações de quaIque•natureza, Inclusive cadastro e simIlares. CNAE: 8219999 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Preparaçle de dooroentoe e serviços eapeci.Uzsdos de apoio adruinistr.tivo não especificados, ao convênio SETUR SERGIPZ 
CcI4PETENC!A 4MIRO 2025) . conta bancbxia EMIRSE AG: 041 C/C: 03-101.699-1 ou ( 912: costercielêqueetorsexgipe.com.br  

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS (P4) COFINS (P4) INSS (R$) 	IR (P4) CSLL (P4) Outras Retenções (R$) 
0,00 0,00 0,00 	0,00 0,00 0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (P4) Deduções (P4) Desconto Incondicionado (P4) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) 
1.500,00 0,00 0,00 2,0000 

ISS (P4) 155 Retido (P4) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (8$) 
*8*8* 0,00 1.500,00 1.500,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória. 
Optante do Simples Nacional. 
Trlb. aprox. P4 201,75 Federal e P4  75,00 Municipal. Fonte: IBPT (A2A758) 

Visualizado em: 29/01/2025 15:12:35 
Para validação desta NFSe acesse: hftp://aracaJuee.webIss.com.br/extemo/n/vatidar  
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n° 3.393 de 14 de março de 2011. 



INSTRUMENTO PARTICUMR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
E OUTRAS AVENÇAS 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, na posição de CONTRATANTE, Associação Brasileira da Indústria de Hotéis, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.PJ. sob 0  00.816.340/0001-95, com sede à Rua Pacatuba, n° 254, Ed. Paulo Figueredo, 
2°  andar, sala 214, Centro, CEP 49010-150, Aracaju/SE, e-mail secretana@abih-se.com.br, telefone (79) 3224-2888, e, do outro lado, 
enquanto CONTRATADA, Hope Serviços em Tecnologia Ltda., empresa inscrita no C.N.P.J. sob n° 27.303,870/0001-96, inscrição 
municipal n° 1102919, com sede à Avenida Presidente Gentil Tavares, n° 1.517, Getúlio Vargas, CEP 49.072-120, Aracaju/SE, e-mail 
rafaelleestrela@gmail.com, telefone (79) 99820-1107, ambas neste ato por seus representantes legais ao final firmados, resolvem celebrar 
Contrato de Prestação de Serviços, o que fazem na forma da legislação em vigor e, ainda, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO CONTRATUAL 

	

1.1. 	Constitui objeto do presente instrumento a prestação, pela CONTRATADA, em favor da CONTRATANTE, dos serviços de 
assessoria contábil e financeira, elaboração de planilhas, controle financeiro, prestação de contas do convênio do projeto SETUR SERGIPE, 
referente ao ano de 2025, devendo os serviços serem executados de forma presencial ou virtual junto à comitiva do convênio. 

CLÁUSULA. SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

2.1. 	Manter-se adimplente com os pagamentos pelos serviços prestados, em conformidade com os valores, condições e critérios 
estabelecidos no presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

	

3.1. 	Executar os serviços objeto do presente contrato de acordo com a melhor técnica disponível para trabalhos dessa natureza, com 
zelo e diligência, em rigorosa observância às orientações e normas internas da CONTRATANTE e à malha legislativa brasileira, mantendo, 
ainda, as condições de habilitação e qualificação exigidas na lei; 

	

3.2. 	Atender aos serviços mediante utilização de funcionários habilitados e aptos, e com utilização de EPIs (caso necessário), ali mantidos 
sob as especificações constantes do planejamento respectivo; 

	

3.3. 	Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, por escrito ou outros meios idôneos, a ocorrência de quaisquer circunstâncias 
ou eventos que dificultem ou a impeçam de executar o serviço objeto do contrato, a fim de que sejam tomadas às providências necessárias 
e possíveis pela CONTRATANTE. 

	

3.4. 	Fornecer, às suas expensas e responsabilidade exclusivas, os materiais necessários ao objeto contratual; 

	

3.5. 	Providenciar o transporte, a alimentação e outras despesas do pessoal que eventualmente alocar no serviço; 

3.5.1. 	Responsabilizar-se, sozinha, por quaisquer riscos, acidentes de trabalho e reclamações trabalhistas que eventualmente 
venham a ser propostas por seus funcionários, empregados na prestação de serviços objeto do presente instrumento, garantindo à 
CONTRATANTE total isenção de obrigações dessa natureza. 

	

3.6. 	Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, em virtude da ausência ou 
da má execução dos serviços contratados, permanecendo a CONTRATANTE isenta de responsabilidade. 

3.6.1. 	Arcar, integral e exdusivamente, com as condenações (em regime de solidariedade ou não) e despesas, inclusive custas e 
honorários advocatícios, cujo desembolso seja imposto à CONTRATANTE para o patrocínio de sua defesa em quaisquer processos 
(judiciais ou extrajudiciais) movido por terceiro(s), por força de qualquer ato e/ou fato ilícito a que tenha dado causa, incluindo, mas não se 
limitando, àqueles de natureza civil, consumerista, trabalhista, securitária, proteção de dados, criminal, tributária, de propriedade intelectual, 
ambiental, dentre outros. 

3.6.2. 	Na hipótese de vir a CONTRATANTE a ser acionada em virtude de dano ou prejuízo causado a terceiros, bem como 
pelo não recolhimento de tributos, ambos em virtude de ato ou omissão da CONTRATADA na execução do presente contrato, a 
CONTRATANTE poderá também optar por efetuar a retenção de valores devidos à CONTRATADA em garantia dos débitos cobrados. 

3.7. 	Ratificar a integral e exclusiva responsabilidade que ora assume, pelos danos, a qualqüer título, causados à CONTRATANTE 
e/ou a terceiros, em virtude de má execução dos serviços contratados, bem como da ação ou omissão praticada por seus sócios, empregados 
ou prepostos, sejam tais danos de ordem material ou moral, permanecendo a CONTRATANTE isenta de responsabilidade subsidiária OU 

solidária por tais ocorrências; 

3.8. 	Arcar integralmente e exclusivamente com todas as despesas, inclusive custas e honorários advocatícios, cujo desembolso seja 
imposto ao CONTRATANTE para o patrocínio de sua defesa em quaisquer processos (judiciais ou extrajudiciais) movido por clientes 
e/ou terceiros em virtude de ação ou omissão da CONTRATADA, no cumprimento e execução do objetqpresente Contrato, incluindo 
mas não se limitando, àqueles de natureza civil, consun'sista, autora!, de imagem, dentre outros. 	. 



3.9. 	Providenciar, às suas expensas e responsabilidade, junto aos órgãos competentes Municipais, Estaduais e/ou Federais, as licenças, 
alvarás, autorizações, registros e quaisquer documentos necessários à execução e legalização dos serviços, e, caso solicitado, enviar cópia 
autenticada destes documentos ao CONTRATANTE na ocasião do início dos serviços e posteriorrnente, sempre que houver qualquer 
alteração em seus registros; 

3.10. 	Promover, sob exclusiva responsabilidade sua, o pagamento dos tributos, diretos e indiretos, incidentes sobre a execução do 
presente contrato e de suas atividades, com exceção daqueles devidos pela CONTRATANTE na forma da lei. 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E PAGAMENTO 

4.1. 	Pelos serviços contratados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal equivalente a R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais), observados os itens seguintes: 

4.1.1. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s), pela CONTRATANTE à CONTRATADA, até o último dia de cada mês da 

Prestação de serviços, com primeiro vencimento em 31/01/2025, mediante transferência para a seguinte conta bancária de 
titularidade da CONTRATADA- Hope Serviços em Tecnologia Ltda, C.N.Pj: 27.303.870/0001-96, Banco Do Brasil, Agência: 1402-
8 Conta Corrente n° 139505-X, PIX 029.358.285-85; servindo o comprovante de transferência como prova de pagamento para todos os 
efeitos legais. 

4.2. 	O inadimplemento de qualquer quantia devida pela CONTRATANTE, na data do seu respectivo vencimento ou na forma 
pactuada nesta cláusula, fará com que incidam juros de 11% (um por cento), aplicados por mês ou fração de mês de inadimplemexito, correção 
monetária com base na variação acumulada do IPC-A, e multa moratória de 2% (dois por cento), todos a incidir sobre o(s) valor(es) 
inadimplido(s). 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. 	O contrato vigorará pelo período de 02/01/2025 a 04/11/2025, encerrando-se tão logo alcançado o seu termo final, ficando 
estabelecido que sua eventual renovação obrigatoriamente deverá ser formalizada através de aditivo, pelo qual as PARTES registrarão as 
condições a serem aplicadas ao novo período da relação contratual. 

5.2. 	O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelas PARTES, mediante aviso imotivado e por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, sem que seja devida multa, penalidade, indenização ou qualquer outro tipo de ônus. 

CLÁUSULA SEXTA - AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 

6.1. 	O presente contrato tem natureza civil, pelo que fica estabelecido que nenhum vínculo hierárquico e/ou empregatício ou de 
qualquer natureza existirá entre as PARTES e seus eventuais sócios, funcionários, contratados a qualquer título e/ou prepostos que, para 
todos os efeitos de direito, são os únicos empregadores de seus próprios prepostos, ficando as mesmas responsáveis por todas as obrigações 
e despesas com salários, tributos e contribuições de qualquer natureza, encargos sociais, despesas com INSS, FGTS, encargos securitários 
e/ou trabalhistas, bem como quaisquer outros cabíveis a espécie, vigentes ou que venham a viger, respondendo, também a, cada qual, por 
todas as ações judiciais ou extrajudiciais que forem propostas por seus sócios, funcionários ou prepostos, quer sejam ações trabalhistas, 
cíveis, penais ou quaisquer outras aqui não nomeadas, desde que essas tenham origem na prestação de serviços objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTI?vi.A, - RESCISÃO E PENALIDADES 

7.1. 	O descumprimento de quaisquer das cláusulas, itens e/ou alíneas constantes neste instrumento, cujas penalidades não estejam 
especificamente estipuladas, desde que não sanado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento de notificação escrita enviada 
pela Parte Inocente, implicará em pagamento, em favor da Parte Inocente, de multa equivalente a 3 (três) vezes o valor da remuneração 
vigente pactuada no irem 4.1, sem prejuízo do exercício do direito a rescisão contratual e eventual indenização por perdas e danos. 

7.1.1. 	A multa constante nesta cláusula será considerada para todos os efeitos de direito, como liquida e certa, exigida e cobrada 
da parte infratora, não a exonerando da continuidade de cumprimento das cláusulas, itens e/ou alíneas constantes deste contrato. 

7.1.2. 	O prazo de 5 dias úteis conferido no item 7.1. para o saneamento de eventuais infrações não se aplicará à obrigação de 
pagar a remuneração mensal ajustada na cláusula 4*  deste instrumento, de modo que o inadimplemento desta prestação se 
aperfeiçoará imediatamente, ou seja, tão logo seja desrespeitada a condição de valor, prazo e/ou forma de pagamento estabelecida 
entre as PARTES. 

7.2. 	Além de outtos casos previstos neste instrumento, constituirão motivos para a rescisão do presente contrato: 

7.2.1. 	Inobservância a qualquer disposição contida neste contrato; 
$ 	7.2.2. 	Ausência de pagamento da remuneração indicada na dáuula 4' durante 3 (três eses consecutivos; 



7.2.3. 	Recuperação (extrajudicial ou 1udicial), falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

	

8.1. 	A CONTRATANTE e a CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, comprometem-se a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 
pessoais, seguindo à risca a Legislação vigente sobre a matéria, em especiala Lei Federal no 13.709/2018, além das demais normas e políticas 
de proteção de dados, inclusive nos meios digitais, garantindo que o tratamento dos dados pessoais seja limitado às atividades necessárias 
ao atingimento das finalidades de execução do contrato, sempre de acordo com base legal especifica indciada nos arts. 7" e/Ou 11 da Lei 
Federal no  13.709/2018, obrigando-se, ainda, a adotar medidas de segurança técnica suficientes à garantia da confidencialidade e integridade 
de todos os dados pessoais tratados contra acessos desautorizados, vazamentos, destruição, divulgação, uso indevido, perda acidental ou 
indevida, devendo manter contato formal com o Encarregado da CONTRATANTE em caso de ocorrência de qualquer incidente que 
implique violação ou risco de violação (mera suspeita) de dados pessoais, ou mesmo qualquer outra violação de segurança, para que este 
possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.. 

	

8.2. 	A CONTRATADA obriga-se a garantir, por Si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, 
sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE 
assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais cstiitamente confidenciais 
e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe 
sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

	

8.3. 	Caso a CONTRATADA seja obrigada, por determinação legal, á fõrnecer dados pessoais `à urna autoridade pública, deverá 
informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que entender adequadas. Além disso, a CONTRATADA deverá 
infórniar imediatamente à CONTRATANTE quando receber uma solicitação de um Titular de Dados a respeito dos seus Dados Pessoais 
e abstercm-se de responder qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais do solicitante, exceto quando exigido pela LGPD e Leis e 
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

	

8.4. 	Eventuais responsabilidades das PARTES serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e de acordo com o que dispõe a 
Seção III, Capítulo VI, da LGPD, sendo a CONTRATADA integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral 
e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros 
diretamente resultantes do descumpnimento, pela CONTRATADA, de qualquer das cláusulas ora previstas neste instrumento quanto à 
proteção e uso dos dados pessoais. 

cLÁusuLA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

9.1. 	O presente contrato obriga as PARTES e seus sucessores a qualquer titulo. 

	

9.2. 	As PARTES reconhecem que o contrato foi elaborado dentro dos mais rígidos princípios da boa-fé e da probidade, sendo fruto 
do mútuo consentimento expresso em cláusulas que atendem plenamente os seus recíprocos interesses comerciais. Declaram, assim, que 
leram e compreenderam integralmente o conteúdo contratual ora avençado, tendo sido exercida em toda a sua amplitude e autonomia da 
vontade de cada parte, resultando num ajuste equânime, livre de ambiguidades e contradições. 

	

9.3. 	Este contrato contém todo o entendimento entre as PARTES com relação ao assunto nele tratado e supera todos e quaisquer 
entendimentos anteriores ou contemporâneos a ele, os quais ficam, neste ato, automaticamente rescindidos de pleno direito, não gerando 
qualquer efeito sem a necessidade de qualquer outro ato das PARTES nesse sentido. 

	

9.4. 	Qualquer alteração das condições aqui ajustadas será considerada como ato de mera tolerância e liberalidade, não importando em 
renúncia ou novação contratual, posto que tal providência só terá validade e surtirá efeitos petinanentes para as PARTES se forem efetivadas 

através de instrumento de aditivo. 

	

9.5. 	A tolerância das PARTES quanto ao estipulado no presente contrato não implicará em renúncia, perdão, novação ou alteração 
do pactuado neste instrumento, e não gerará nenhum direito, sendo necessário para tanto seu aditamento expresso pelas PARTES. Por 
isso, é vedado às PARTES pleitear o cancelamento das penalidades que lhe tenham sido aplicadas, com base em argumentação calçada 
sobre tal fato. 

	

9.6. 	As PARTES não poderão ceder, prometer ou transferir, gratuitainente ou onerosamente, ou a qualquer titulo, os direitos e 
obrigações derivados deste contrato, o que apenas poderá ocorrer mediante competente instrumento de aditivo, pelo qual as PARTES 
manifestarão, por escrito, a prévia aquiescência. 

	

9.7. 	Qualquer comunicação, notificação ou interpelação considerar-se-á legalmente entregue se remetida aos endereços (inclusive 
aqueles eletrônicos) constantes no preâmbulo deste instrumento, obrigando-se as PARTES a comunicarem à outra, por escrito, ainda, 	• 

qualquer mudança do endereço (inclusive aqueles eletrônicos), sob pena de serem consideradas válid 	correspondências ou contatos 

direcionados aos dados dispostos no presente instrumento. 	 . 
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CLÁUSULA. DÉCIMA - FORO E ASSINATURAS 

10.1. 	Fica eleito o foro de Aracaju, Estado de Sergipe, para dirimir eventuais dúvidas ou litígios decoraentes deste contrato, renunciando 
as PARTES a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

10.2 	As PARTES concordam ser viável e reconhecem como válida para todos os fins de direito, comprovação de autoria e integridade 
dos termos ora acordados, a assinatura deste instrumento em meio digital, mediante a utilização de certificados próprios emitidos conforme 
os parámetros e determinações da Infxaestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil. A formalização das avenças, ainda que em meio 
digital na forma ora acordada, será suficiente para a validade e integral vinculação das PARTES ao presente instrumento, na forma da lei. 
Na hipótese de as PARTES optarem pela assinatura fisica do presente, este seguirá em 3 (três) vias de igual teor. 

E, por estarem 'ustas e acordadas, as PARTES firmam o presente acordo perante 2 (duas) testemunhas que igualmente o 
subscrevem, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Aracaju/SE, 02 de janeiro de 2025. 

í- "7'-- "   Associaç 	
iZZi!.7 

ra da Indústria de Hotéis 
Contratante 

1 Hope Serviços em Tecnologia Ltda. 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 	 Nome: 
C.P.F.: 	 C.P.F.: 

4dc4 
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Banese, Pode Co~
1210212025. 0638 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIHISE 

Banese 
Saldos e extratos 

211  VIA DE TRANSFERÈNCIA TED .. 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 

Número de controle: 2025013199400001128 

Data: 	 Realizado em 31/0112025 às 10h:46m 

Dados da transação 

Finalidade: 01 - Crédito em Conta Corrente. 

Tipo de conta origem: Conta Corrente 

Banco origem: 047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 

Agência origem: 035 

Conta origem: 	. 	•. 03/103952-1 

I o titular da conta origem: ASSOCIACAO 8 DA DE HOTEISIND. 

Tipo de conta destino: Conta Corrente 

Banco destino: 341 - 60701190 - BANCO ITAU 

Agência destino: 9690 

Conta destino: 000000667-2 

CPF do favorecido: 814.920.305-20 

Nome do favorecido: ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO SOBRINH 

Valor do documento: R$ 2.000,00 

Descrição: Diarias Brasilia e Goiania 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 0219013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0600 0219010 

Suporte Internet Banklng: (79) 3218-1 510 

Ouvidoria: 0800 0219009 



OFÍCIO 

Aracaju, 30 de janeiro 2025. 

Associação Brasileira da Indústria de Hotéis 

Assunto: Solicitação as diárias referente Evento de Promoção e Divulgação do Destino Sergipe, 

Senhor Diretor, 

Venho por meio desse solicitar recurso de 4 diárias referente aos custos de alimentação, 
hospedagem e transporte durante o período da viagem 03 a 06 de fevereiro com destino a Brasília 
e Goiânia, referente ao projeto "Setur Sergipe. 

2. Para tanto, necessito do valor de R$ 2.0000 () - 

3.Dúvidas em relação à solicitação poderão ser esclarecidas por meio dos seguintes contatos: 

79998 12-0465 

Atenciosamente, 

Antonio Carlos LIJé Franco Sobrinho 
Presideríe ABIH-SE 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTÉIS 
SERGIPE 

RELATÓRIO DE VIAGEM 

Período: 03 a 06 de Fevereiro de 2025 

Local: Brasília 

Objetivo: Promoção e divulgação do Destino Sergipe 

Durante o período de 03 a 05 de fevereiro de 2025, participamos do Road Show 
Brasília e Goiânia. Ação promovida pelo Governo de Sergipe, por meio da Secretaria de 
Estado do Turismo (Setur), em parceria com a Associação Brasileira da Indústria de Hotéis 
em Sergipe (ABIWSE), voltada ao fortalecimento do turismo local para atrair mais visitantes 
ao estado. Trata-se da maior ação na história do turismo do Estado para a divulgação do 
destino Sergipe, com foco na valorização da cultura, gastronomia e belezas naturais. As 
atividades do 'Viva Sergipe' incluem campanhas de divulgação por meio de parcerias de 
mídia compartilhada com operadoras de turismo, capacitação de profissionais do setor 
(agentes de viagens), participação em feiras e eventos, entre outras ações promocionais em 
mercados estratégicos. Elas visam aumentar a ocupação hoteleira e estimular a economia no 
estado. Desta vez tivemos como Operadora parceira a CVC, realizando roads shows e levando 
experiências sobre o destino Sergipe. 

Segue fotos e matérias sobre o evento! 

O presidente da ABIH-SE, Antônio Carlos Franco, pontuou que o governador Fábio Mitidieri 
tem dado prioridade ao turismo, o que tem sido fundamental para alavancar o setor. "Os 
resultados da política de turismo do Governo do Estado são altamente perceptíveis no 
aumento do fluxo de passageiros no nosso aeroporto, no aumento de ocupação na rede 
hoteleira e na geração de empregos. Os investimentos em eventos, divulgação e promoção do 
destino, e infraestrutura turística, só fortalecem toda a cadeia", informou. 

Viva Sergipe 2025 

A programação do "Viva Sergipe" para este ano prevê a realização de Road shows em 
diversas cidades do Brasil, assim como caravanas regionais, participação em feiras e 
convenções nacionais do segmento, além de parcerias com as maiores operadoras de turismo 
do Brasil. Essas ações têm como objetivo colocar Sergipe em destaque no cenário nacional, 
aumentando o fluxo turístico no Estado. 

Rua Pacatuba,254. Ed. Paulo Figueiredo, SL 214 - Centro - Aracaju / SE CEP 49010-150 - Fone: (79) 3224-2888 
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E-mail: secretaria@abih-se.com.br 	Site: www. abih-se.com.br  






